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EDITAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2019

(Processo Administrativo n.° 23111.090566/2018-60)

Torna-se público que a Universidade Federal do Piauí, por meio da Coordenadoria de
Compras e Licitações, sediado no Campus Universitário Ministro Petrônio Portela, S/N – Bairro:
Ininga,  Cep.:  64049-550  –  Teresina-PI,  realizará  licitação,  para  registro  de  preços,  na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço (por item), apurado com
base no critério de julgamento de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, sob a forma de
execução indireta, no regime de empreitada por (preço unitário), nos termos da Lei nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto 9.507, de 21
de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23
de janeiro de 2013, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº
03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010,
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 25/07/2019
Horário: 08:30h (Horário de Brasília-DF)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para a escolha da proposta mais
vantajosa pelo  CRITÉRIO DE MAIOR DESCONTO sobre Insumos e Serviços para a
contratação de empresa especializada na prestação se serviço de manutenção predial pre-
ventiva e corretiva, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra,
na forma estabelecida nos Relatórios de Composições de Serviços e de insumos diversos
descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SI-
NAPI - Teresina, assim entendidos os de Custos de Composições (Custos Totais Deso-
nerados) e de Preços de Insumos (Preços Medianos), para a Universidade Federal do Pi-
auí (Campus Ministro Petrônio Portella – Teresina, Campus Ministro Reis Veloso – Parnaí-
ba, Campus Senador Helvídio Nunes de Barros – Picos, Campus Amílcar Ferreira Sobral –
Floriano e Campus Professora Cinobelina Elvas – Bom Jesus), conforme condições, quan-
tidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
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1.2. A licitação será realizada em itens, sendo no total 05 itens, que são, respectivamente,
o referente ao Campus Ministro Petrônio Portella, em Teresina, o segundo ao Campus Mi-
nistro Reis Veloso, em Parnaíba, o terceiro ao Campus Senador Helvídio Nunes de Barros,
em Picos, o quarto ao Campus Amílcar Ferreira Sobral, em Floriano e o quinto ao Campus
Professora Cinobelina Elvas, em Bom Jesus, conforme a tabela de CUSTOS TOTAIS ES-
TIMADOS POR ÍTEM (CAMPI) constantes do Termo de Referência, devendo o licitante
oferecer, obrigatoriamente, proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do item, apurado com
base no MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO que será aplicado, conforme condições
estabelecidas no Termo de Referência, sobre os Serviços e Insumos constantes dos Rela-
tórios SINAPI referentes ao Estado do Piauí - Teresina, citados no ponto 1.1 do Edital, ob-
servadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do
objeto, devendo cada item estar abaixo do valor estimado, aplicando-se pelo menos o per-
centual de desconto de no mínimo 10,8999%.

1.3.1. A execução dos serviços de manutenção predial preventiva e corretiva,
com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra no decorrer do
contrato, será referenciada aos Insumos e Composições constantes dos menciona-
dos Relatórios SINAPI – PIAUÍ; sobre os custos e preços medianos com data de
preço de 01/02/2019 e mês de coleta de fevereiro de 2019 será aplicado o desconto
próprio. Caso não seja possível estabelecer tal referenciamento ou correspondência
entre o serviço e aqueles constantes dos Relatórios e do Catálogo de Composições
Analíticas 02/2019 na ocasião da expedição de Ordem de Serviço, e havendo o in-
teresse da administração na sua execução, será feita uma cotação de preços no
mercado local com, no mínimo, três orçamentos, para estabelecimento de preço
médio e sobre essa média será aplicado o desconto respectivo, advindo do contra-
to.

1.4. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de exe-
cução de Empreitada por Preço Unitário.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1.  As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par-
ticipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio  www.comprasgovernamentais. gov.br, por meio de certificado digital conferido
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitan-
te ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para reali-
zação das transações inerentes a este Pregão.
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3.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe
zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar des-
classificação no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º
da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1.Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal  no Brasil  com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de
1993;

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo
de dissolução ou liquidação;

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.2.8. instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução
Normativa/SEGES nº 05/2017)

4.2.8.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas
na forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto
desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de gestão
firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017-
TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respecti-
vos atos constitutivos.
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4.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de
gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou ro-
dízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e des-
de que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos coopera-
dos, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.    

4.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a
elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno
porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de
junho de 2007.

4.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pes-
soa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

4.4.1. detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área
responsável pela demanda ou contratação; ou

4.4.2. de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.4.3. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da
Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203,
de 04 de junho de 2010); 

4.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja fa-
miliar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança
neste órgão contratante.

4.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.6.1.  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complemen-
tar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabele-
cido em seus arts. 42 a 49.

4.6.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e em-
presas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosse-
guimento no certame;

4.6.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microem-
presas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previs-
to na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empre-
sa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defi-
nidos no Edital;

4.6.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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4.6.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou in-
salubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.6.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Ins-
trução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.6.6.  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando tra-
balho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.6.7.  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumpri-
mento de reserva de cargos prevista em lei  para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilida-
de previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24
de julho de 1991.

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e
horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automatica-
mente a fase de recebimento de propostas.

5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e
lances. 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a ses-
são pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negó-
cios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão. 

5.4. Até a abertura da sessão,  os licitantes poderão retirar  ou substituir  as propostas
apresentadas.  

5.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema ele-
trônico, dos seguintes campos:

5.5.1. Valor total de cada item.

5.5.2.  Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência.

5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos pre-
videnciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam dire-
ta ou indiretamente na prestação dos serviços,  apurados mediante o cálculo das
Composições dos Serviços ,  nos moldes do Catálogo de Composições Analíticas
02/2019-SINAPI e o o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação
de Preços, conforme anexo V deste Edital;
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5.7.1.      A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decor-
rentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do
§1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5.7.2.     Caso o eventual equívoco no dimensionamento da proposta se revele su-
perior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o paga-
mento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços
demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessá-
rio e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na
alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2°
da IN SEGES/MP n.5/2017. 

5.8. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em
caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, se-
rão adotadas as orientações a seguir:

5.8.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido du-
rante toda a execução contratual;

5.8.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, uni-
lateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução,
quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

5.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhi-
mentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apre-
sentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação
dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

5.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vi-
gente.

5.11.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dis-
posições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios neces-
sários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, pro-
movendo, quando requerido, sua substituição.

5.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qual-
quer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação.
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5.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de re-
gência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário);

5.14.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas
da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: as-
sinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agen-
tes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos
ao erário,  caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na
execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

6.1  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema ele-
trônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aque-
las que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigi-
das no Termo de Referência. 

6.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

6.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pre-
goeiro e os licitantes.

6.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusiva-
mente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimen-
to e do valor consignado no registro. 

6.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo MAIOR DESCONTO do item, sendo que esse
desconto é sobre os valores apurados com base nos Relatórios de Composições de
Serviços e de insumos SINAPI-PI.

6.5.1.1 O desconto é forma de competição, ou seja, o critério de julgamento, e
este será aplicado na forma estabelecida no Termo de Referência, quando da
fase de contratação.

6.5.1.2 O fornecedor é obrigado a aplicar o percentual na fase de contrato em to-
dos os itens dos Relatórios de Composições de Serviços e de insumos SINAPI-
PI que forem objeto de contratação, sob pena de sanção administrativa.
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6.5.1.3 Não será admitida de forma alguma a diferenciação de percentuais sob
qualquer que seja a alegação com vistas a tal conduta se enquadrar em jogo de
planilhas. O percentual é único por item (local) e será aplicado de forma idêntica
sobre todos os serviços a serem contratados por local, cabendo ao fornecedor
assumir os riscos da Contratação.

6.5.1.4 É responsabilidade do fornecedor arcar com ônus e custos sobre uma
aplicação irresponsável ou dimensionamento incorreto do lance quando da sub-
missão do Maior Desconto.

6.5.1.5 Compete ao fornecedor gerir e arcar com seus riscos financeiros/econô-
micos/logísticos, enfim, todos os riscos que se envolverem no negócio quanto a
forma de competição ora estabelecida neste Edital e anexos.

6.6  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7  O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registra-
do pelo sistema. 

6.8  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em rela-
ção aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de 0,01% (zero vírgula zero um por cento).

6.9  O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vin-
te (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos,
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

6.10 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão  ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimen-
to e Gestão;

6.10.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo pró-
prio do sistema. 

6.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pre-
gão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances. 

6.14 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participan-
tes. 

6.15 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edi-
tal e seus anexos.
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6.16 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro.
O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo
sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta
e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele
ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

6.18 Em relação a pontos não exclusivos para participação de microempresas e em-
presas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verifica-
ção automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema iden-
tificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.19 Nessas condições,  as propostas de  microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance
de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20 A melhor classificada nos termos cláusula anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colo-
cada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunica-
ção automática para tanto.

6.21 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada de-
sista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

6.22 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e em-
presas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens an-
teriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro pode-
rá apresentar melhor oferta.

6.23 Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances
equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação
pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.

6.23.1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a prefe-
rência, sucessivamente, aos serviços:

6.23.2. prestados por empresas brasileiras; 

6.23.3. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País;

6.23.4. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de car-
gos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
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6.24 Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de de-
sempate. 

6.25 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encami-
nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor pre-
ço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes da-
quelas previstas neste Edital.

6.26 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.27 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

7 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

7.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilida-
de, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

7.2. A proposta a ser encaminhada deverá conter:

7.2.1.  Prazo de validade da proposta não inferior a 90  (noventa) dias, a contar da
data de abertura do certame.

7.2.2.Especificações  do  objeto  de  forma  clara,  observadas  as  especificações
constantes do termo de referencia elaborado pela Administração;

7.2.3.  Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda
corrente  nacional  (real),  de  acordo  com  os  preços  praticados  no  mercado,
considerando o modelo de Planilha Orçamentária no Anexo V ao Edital;

7.2.3.1. Na  composição  dos  preços  unitários  o  licitante  deverá  apresentar
discriminadamente  as  parcelas  relativas  à  mão  de  obra,  materiais,
equipamentos  e  serviços,  conforme  o  catalogo  de  composições  analíticas
02/2019-SINAPI.

7.2.3.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os
compõem,  tais  como  despesas  com  impostos,  taxas,  fretes,  seguros  e
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

7.2.3.3. Todos  os  dados  informados  pelo  licitante  em sua  planilha  deverão
refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida;

7.2.3.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante
o uso da expressão “verba” ou de unidades genéricas.

7.2.4. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes,
inclusive em forma percentual, conforme modelo Anexo VI do Edital;

7.2.4.1. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores
aos limites estabelecidos na legislação tributária;
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7.2.4.2. Os tributos  considerados  de natureza direta  e  personalística,  como o

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica -  IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro

Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI;

7.2.4.3. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulati-

va de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribui-

ções sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na

taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude

do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002

e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração

Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.

7.2.4.4. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os per-

centuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatí-

veis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão conti-

da no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006.

7.2.4.5. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples

Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispen-

sadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, §

3º, da referida Lei Complementar;

7.2.4.6. A composição e definição dos índices de BDI a serem utilizados nesta li-

citação e na contratação terá percentual calculado conforme demonstrado no Ane-

xo VI  deste  Edital,  para  serviços  de manutenção predial.  Quando a  demanda

constante de Ordem de Serviço tiver em sua composição expressiva preponde-

rância de custo em insumos tipo material, peças, equipamentos, ferramentas ou

máquinas será aplicado, para efeito de obtenção do Valor Final, o BDI diferencia-

do calculado pelo licitante/contratado segundo o exposto no Anexo VI.
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7.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da  área

especializada no objeto.

7.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo

VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:

7.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

7.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;

7.4.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e/ou

anexos;

7.4.4. Apresentar, na composição de seus preços:

7.4.4.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;

7.4.4.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

7.4.4.3. quantitativos de mão-de-obra,  materiais  ou equipamentos insuficientes

para compor a unidade dos serviços.

7.4.5. Os  documentos  técnicos  não  serem  apresentados  devidamente  com  a

assinatura dos responsáveis técnicos.

7.5. Neste caso, em que o Regime de Execução é o de empreitada por preço unitário,

será desclassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer

um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado

pela Administração, em conformidade com Termo de referência anexo a este edital. 

7.6. Quando  o  licitante  não  conseguir  comprovar  que  possui  ou  possuirá  recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de

preços ou menor lance que:
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7.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
unitários simbólicos,  irrisórios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.6.2.apresentar  um  ou  mais  valores  da  planilha  de  custo  que  sejam  inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter  normativo obrigatório,  tais  como leis,
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes

7.7. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei
nº 8.666, de 1993.

7.7.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas
no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

7.7.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da
média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata
desclassificação  por  inexequibilidade,  será  obrigatória  a  realização  de  diligências
para o exame da proposta.

7.8. Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.

7.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 2 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita
pelo Pregoeiro.

7.11. Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  são  motivo  suficiente  para  a
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de
majoração do preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade.

7.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro exami-
nará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.

7.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para sua continuidade. 

7.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empre-
sas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Prego-
eiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
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7.15. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumpri-
mento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguin-
tes cadastros:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra-
tiva, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/con-
sultar_requerido.php).

8.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Adminis-
trativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tam-
bém de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que pre-
vê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade ad-
ministrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

8.1.5.1.1. A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.1.5.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

8.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocor-
rência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts. 10, 11, 12, 13, 14,
15 e 16, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.
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8.2.1  O  interessado,  para  efeitos  de  habilitação  prevista  na  Instrução  Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas;

8.3. Também  poderão  ser  consultados  os  sítios  oficiais  emissores  de  certidões,
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

8.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio
oficial,  ou  na  hipótese  de  ela  se  encontrar  vencida  no  referido  sistema,  o  licitante  será
convocado a encaminhar, no prazo de  2 (duas) horas, documento válido que comprove o
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.

8.4.1. As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

8.5. Os licitantes  que  não  estiverem cadastrados  no  Sistema de  Cadastro  Unificado  de
Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa
SEGES/MP  nº  3,  de  2018,  deverão  apresentar  a  seguinte  documentação  relativa  à
Habilitação  Jurídica  e  à  Regularidade  Fiscal e  trabalhista,  bem  como  a  Qualificação
Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante.

8.6. Habilitação jurídica:

8.6.1. No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6.2. No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor,  devidamente  registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.6.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro  onde tem sede a  matriz,  no  caso  de ser  o  participante
sucursal, filial ou agência;

8.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil  das  Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da
indicação dos seus administradores;

8.6.5. Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária
estrangeira em funcionamento no País;

8.6.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.
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8.6.7. no  caso  de  exercício  de  atividade  de  manutenção  predial deverá  a
licitante  apresentar  Licença  de  Operação  expedida  pela  Secretaria  do  Meio
Ambiente  do(s)  município(s)  onde  serão  realizados  os  serviços  [Teresina-PI,
Floriano-PI, Parnaíba-PI, Bom Jesus-PI ou Picos-PI, conforme seja o(s) item(ns) da
proposta], para operação de atividades de manutenção predial, conforme Art. 15 da
Lei Complementar nº 140 de 8 de dezembro de 2011, Resolução CONSEMA Nº 023
de 04 de dezembro de 2014, Lei Federal 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, Art. 60
e Art.  225,  § 3° da Constituição de 1988,  e    no caso da licitante não deter esta  
licença, se aceitará que a licitante apresente as documentações a seguir:

8.6.7.1. Licença de Operação expedida pela Secretaria  do Meio
Ambiente  do município  sede  da  licitante  para  operação de atividades
manutenção predial, conforme Art 15 da Lei Complementar no 140 de 8
de dezembro de 2011, Lei Federal 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, Art.
60 e Art. 225, § 3° da Constituição de 1988, sob pena de ser inabilitada,
e; 

8.6.7.2. Declaração  de  que  no  ato  de  assinatura  do  contrato
apresentará a referida licença, sob pena de ser inabilitada.

8.6.8.  A licitante que não possui a licença da cláusula 8.6.7 deverá providenciar
licenciamento ambiental do(s) município(s) em que realizará a atividade [Teresina-
PI, Floriano-PI, Parnaíba-PI, Bom Jesus-PI ou Picos-PI, conforme seja o(s) item(ns)
da proposta] devendo apresentá-lo no ato da contratação, sob pena de inabilitação.

8.6.9. No  ato  da  contratação  a  licitante  deverá  apresentar  a  Licença  de
Operação expedida pela Secretaria do Meio Ambiente do(s) município(s) em que
realizará a atividade, mesmo possuindo licenciamento ambiental do município sede
da empresa, sob pena de inabilitação.

8.6.10. A Licença de Operação poderá ser emitida por órgão estadual salvo em
caso em que o município não dispor de órgão competente ou não emitir licença,
conforme art 15 da Lei Complementar no 140 de 8 de dezembro de 2011.

8.6.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as altera-
ções ou da consolidação respectiva;

8.7. Regularidade fiscal e trabalhista:

8.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
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8.7.2. prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante

apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia  do Tempo de Serviço

(FGTS);

8.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título VII-A da consolidação das leis  do trabalho,  aprovada pelo

decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.7.5. prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  municipal,  relativo  ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

8.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.7.7. caso  o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao

objeto  licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a

apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do

domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.7.8. Quando se  tratar  da  subcontratação  prevista  no  art.  48,  II,  da  Lei

Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá,

também,  apresentar  a  documentação  de  regularidade  fiscal  e

trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que

serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que

exista  alguma  restrição,  aplicando-se  o  prazo  de  regularização

previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 
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8.8. Qualificação Econômico-Financeira:

8.8.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede
do licitante;

8.8.2. Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem
a  boa  situação  financeira  da  empresa,  vedada  a  sua  substituição  por
balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser  atualizados  por  índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação
da proposta;

8.8.2.1.  no  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social
vigente,  admite-se  a  apresentação  de  balanço  patrimonial  e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

8.8.2.2.  é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei
ou contrato/estatuto social.

8.8.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão
ser  acompanhados  da  última  auditoria  contábil-financeira,
conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida
pelo órgão fiscalizador;

8.8.3.  comprovação da situação financeira da empresa será constatada
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente  (LC),  superiores  a  1 (um),  resultantes da aplicação das
fórmulas:

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

SG = 

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LC = 

Ativo Circulante

Passivo
Circulante
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8.8.4. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e
Liquidez Corrente deverá comprovar que possui  (capital  mínimo ou
patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do item pertinente.

8.8.5. Declaração do licitante,  acompanhada da relação de compromissos
assumidos, conforme modelo constante do Anexo XV do Edital de que
um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública
e/ou  com  a  iniciativa  privada  vigentes  na  data  apresentação  da
proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante que poderá
ser atualizado na forma descrita na alínea “c” do item 11.1 do Anexo
VII-A  da  IN  05/2017-SEGES/MPDG,  observados  os  seguintes
requisitos:

8.8.5.1. a  declaração deve ser  acompanhada da Demonstração
do  Resultado  do  Exercício  (DRE),  relativa  ao  último
exercício social; e

8.8.5.2. caso  a  diferença  entre  a  declaração  e  a  receita  bruta
discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento),
para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar
justificativas.

8.8.5.3. Certidão  negativa  de  efeitos  de  falência,  recuperação
judicial  ou  recuperação  extrajudicial,  expedida  pelo
distribuidor da sede do licitante.

8.9. Qualificação Técnica:

8.9.1. As  empresas,  cadastradas  ou  não  no  SICAF,  deverão  comprovar,
ainda, a qualificação técnica, por meio de:

8.9.2. Registro  ou  inscrição  da  empresa  licitante  no  CREA  (Conselho
Regional  de  Engenharia  e  Agronomia)  e/ou  no  CAU (Conselho  de
Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no
Termo de Referência, em plena validade;

8.9.2.1. Prova  de  inscrição  ou  registro  de  seus  Responsáveis
Técnicos  especificamente  Engenheiro  Civil,  Engenheiro
Eletricista, junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura
e  Urbanismo),  da  localidade  da  sede  da  licitante,  em
plena validade.
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8.9.2.2. Indicar, expressamente, um profissional engenheiro civil e
um  engenheiro  eletricista  que  serão  responsáveis
técnicos  pelos  serviços  de  manutenção  de  suas
respectivas áreas,  em cujo acervo,  registrado no CREA
e/ou  no  CAU,  conste  Anotação  de  Responsabilidade
Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica
(RRT),  emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado,  por  execução  de  serviço  de  característica
semelhante ao objeto deste certame. 

8.9.3. Quanto  à  capacitação  técnico-operacional:  apresentação  de  um ou
mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do
licitante,  relativo  à  execução  de  obra  ou  serviço  de  engenharia,
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor
significativo do objeto da licitação: 

8.9.4. Os atestados exigidos no subitem anterior 8.9.3, para serem aceitos,
deverão possuir as seguintes características, prazos e quantidades:

8.9.4.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no
âmbito  de  sua  atividade  econômica  principal  ou
secundária especificadas no contrato social vigente; 

8.9.4.2. Somente  serão  aceitos  atestados  expedidos  após  a
conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um
ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser
executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo
VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.  

8.9.4.3. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três)
anos, será aceito o somatório de atestados de períodos
diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos
serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A
da IN SEGES/MP n. 5/2017.

8.9.4.4. Para cada item comprovar valores globais mínimo de 10%
do  valor  total  estimado,  nesse  quantitativo  mínimo
deverão  estar  contemplados  serviços  de  pintura,
cobertura, instalações elétricas, revestimento, sistema de
combate a incêndio e instalações hidrossanitárias.

8.9.4.5. Os atestados  exigidos  no subitem anterior,  para  serem
aceitos,  deverão  ter  as  seguintes  informações:  data  de
início e término dos serviços; local de execução; nome do
contratante  e  pessoa  jurídica  e  da  pessoa  jurídica
contratada;  número(s)  de  registro(s)  no  CREA  e/ou  no
CAU;  especificações  técnicas  dos  serviços  e  os
quantitativos executados.
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8.9.4.6. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo 
mínimo do serviço, a apresentação de diferentes 
atestados de serviços executados de forma concomitante 
ao tipo de serviço.

8.9.4.7.  Para efeito de quantificação da comprovação poderão ser
apresentados atestados de manutenção predial em áreas 
edificadas que atinjam pelo menos 10% das áreas abaixo:

8.9.4.8. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo
mínimo  do  serviço,  a  apresentação  de  diferentes
atestados de serviços executados de forma concomitante;

8.9.4.9. O  licitante  disponibilizará  todas  as  informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados
apresentados,  apresentando,  dentre outros documentos,
cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à  contratação,
endereço  atual  da  contratante  e  local  em  que  foram
prestados  os  serviços,  consoante  o  disposto  no  item
10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

8.9.5. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de
Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região
pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is)
técnico(s)  e/ou membros da equipe técnica  que participarão da obra,  que
demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de
Responsabilidade  Técnica  -  RRT,  relativo  à  execução  dos  serviços  que
compõem as  parcelas  de  maior  relevância  técnica  e  valor  significativo  da
contratação, a saber:
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CAMPUS LOCAL ÁREA CONSTRUÍDA

CAMPUS MINISTRO PE-
TRÔNIO PORTELLA

TERESINA                      210.810,37 m2

CAMPUS MINISTRO
REIS VELLOSO

PARNAÍBA                        18.794,59 m2

CAMPUS SENADOR
HELVÍDIO NUNES

PICOS                        15.627,36 m2

CAMPUS AMILCAR FER-
REIRA SOBRAL

FLORIANO                        20.610,21 m2

CAMPUS PROFESSORA
CINOBELINA ELVAS 

BOM JE-
SUS

                       27.398,06 m2

ÁREA TOTAL EDIFICADA                    293.240,59 m2
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8.9.5.1. Para  o  Engenheiro  Civil  e  Elétrico,  de  serviços  de
manutenção de suas respectivas áreas.

8.9.6. Os  responsáveis  técnicos  e/ou  membros  da  equipe  técnica  acima
elencados deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na
data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para
fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de
contrato  social/estatuto  social;  o  administrador  ou  o  diretor;  o
empregado  devidamente  registrado  em  Carteira  de  Trabalho  e
Previdência  Social;  e  o  prestador  de serviços  com contrato  escrito
firmado  com  o  licitante,  ou  com  declaração  de  compromisso  de
vinculação  contratual  futura,  caso  o  licitante  se  sagre  vencedor  do
certame.

8.9.7. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este
subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei
n°  8.666,  de 1993,  por  profissionais  de  experiência  equivalente  ou
superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

8.9.8. As  licitantes,  quando  solicitadas,  deverão  disponibilizar  todas  as
informações  necessárias  à  comprovação  da  legitimidade  dos
atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia
do  contrato  que  deu  suporte  à  contratação  e  das  correspondentes
Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e
local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia.

8.9.9. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação,
das  instalações,  aparelhamento  e  pessoal  técnico  considerados
essenciais para a execução contratual.

8.9.10. Declaração de que instalará escritório na cidade de Teresina (PI), a ser
comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir
da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no item 10.6, ‘a’,
do anexo VII da IN SLTI/MP nº 05/2017, conforme modelo do Anexo
XVI  deste  Edital.  Caso  a  licitante  já  disponha  de  matriz,  filial  ou
escritório no local definido, deverá declarar a instalação/manutenção
do escritório.

8.9.11. As empresas,  cadastradas  ou  não  no  SICAF,  deverão  apresentar
atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, caso exigida
no Termo de Referência.
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8.9.11.1. O  atestado de  vistoria  poderá  ser  substituído  por

declaração  emitida  pelo  licitante  em  que  conste,

alternativamente,  ou  que  conhece  as  condições  locais

para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento

das condições e peculiaridades inerentes à natureza do

trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e

que não utilizará deste para quaisquer questionamentos

futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras

com a contratante.

8.10. Em  relação  às  licitantes  cooperativas  será,  ainda,  exigida  a  seguinte

documentação complementar:

8.10.1. A  relação  dos  cooperados  que  atendem  aos  requisitos  técnicos

exigidos  para  a  contratação  e  que  executarão  o  contrato,  com  as

respectivas  atas  de  inscrição  e  a  comprovação  de  que  estão

domiciliados  na  localidade  da  sede  da  cooperativa,  respeitado  o

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n.

5.764 de 1971;

8.10.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual –

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.10.3. A  comprovação  do  capital  social  proporcional  ao  número  de

cooperados necessários à prestação do serviço;

8.10.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

8.10.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte

dos cooperados que executarão o contrato; e
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8.10.6.  Os  seguintes  documentos  para  a  comprovação  da  regularidade

jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a

ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos

pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação

das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros

de  presença  dos  cooperados  que  executarão  o  contrato  em

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que

os  cooperados  autorizaram  a  cooperativa  a  contratar  o  objeto  da

licitação;  

8.10.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe

o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei,

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8.11. Os documentos  exigidos  para  habilitação  relacionados  nos  subitens  acima,

deverão  ser  apresentados  em  meio  digital  pelos  licitantes,  por  meio  de

funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de no mínimo 2 (duas)

horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Somente mediante

autorização  do  Pregoeiro  e  em caso  de  indisponibilidade  do  sistema,  será

aceito o envio da documentação por meio do e-mail c  pl@ufpi.edu.br  .

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos  mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-

digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento

digital.

8.12. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

8.12.1. Se o licitante for  a matriz,  todos os documentos deverão estar  em

nome da  matriz,  e  se  o  licitante  for  a  filial,  todos  os  documentos

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria  natureza,  comprovadamente,  forem  emitidos  somente  em

nome da matriz.
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8.12.2. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com

diferenças  de  números  de  documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições.

8.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno

porte  seja  declarada  vencedora,  uma  vez  que  atenda  a  todas  as  demais

exigências do edital.

8.13.1. A declaração  do  vencedor  acontecerá  no  momento  imediatamente

posterior à fase de habilitação.

8.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista,

a  mesma será  convocada  para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  após  a

declaração  do  vencedor,  comprovar  a  regularização.  O  prazo  poderá  ser

prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da  administração  pública,  quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem

de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação  fiscal  e  trabalhista,  será  concedido  o  mesmo  prazo  para

regularização.

8.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário

para sua continuidade.
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8.17. Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  deixar  de

apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos  para  a  habilitação,  ou

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo  inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,

seguindo-se  a  disciplina  antes  estabelecida  para  aceitação  da  proposta

subsequente.

8.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro  item,  ficará  obrigado  a  comprovar  os  requisitos  de  habilitação

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do

item  em  que  estiver  concorrendo,  e  assim  sucessivamente,  sob  pena  de

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

8 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no pra-
zo determinado no chat, que deverá ser de no mínimo 2 (duas)  horas, a contar da solici-
tação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

8.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assina-
da e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

8.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajus-
tada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento
convocatório.

8.1.3 conter  a indicação do banco,  número da conta e agência  do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

8.2   A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em considera-
ção no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se
for o caso.

8.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Con-
tratada.

8.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
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8.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, preva-
lecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valo-
res expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

8.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edi-
tal, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julga-
mento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

8.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabele-
ça vínculo à proposta de outro licitante.

10. DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa,
empresa de pequeno porte ou  sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer,  de  forma  motivada,  isto  é,  indicando  contra  qual(is)  decisão(ões)  pretende
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste,  caberá ao Pregoeiro verificar  a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

10.2.1. Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta  de  manifestação  motivada  do  licitante  quanto  à  intenção  de
recorrer importará a decadência desse direito.

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do
prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos  elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de
atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que
dele dependam.
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11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou
quando  o  licitante  declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art.
43,  §1º da LC nº 123/2006.  Nessas hipóteses,  serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.1.3. Por decisão da autoridade competente, se em caso de fornecedor
ficar impedido/suspenso de licitar/contratar com os órgãos do Governo Federal ou
com a UFPI no prazo superior ao da ata de registro de preços.

11.1.4. Em  caso  de  necessidade  iminente  devidamente  justificada  e
considerando  os  riscos  da  contratação,  a  Administração  poderá  usar  da
razoabilidade e proporcionalidade para reabrir a sessão quando o fornecedor ficar
impedido/suspenso de licitar/contratar com os órgãos do Governo Federal ou com a
UFPI  em tempo menor  ao da ata de registro  de preços,  não podendo de forma
alguma  o  fornecedor  ensejar  reclamação,  pois  não  manteve  as  condições  de
habilitação.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos
no  SICAF,  sendo  responsabilidade  do  licitante  manter  seus  dados  cadastrais
atualizados. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contrata-
ção, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para as-
sinatura,  mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio ele-
trônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data
de seu recebimento.

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitan-
te vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e
demais condições.

14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na
sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem
de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da
Lei nº 8.666, de 1993;

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.1.1. No  ato  da  contratação  a  empresa  deverá  apresentar  a  Licença  de
Operação expedida pela Secretaria do Meio Ambiente do(s) município(s) em que
realizará a atividade, mesmo possuindo licenciamento ambiental do município sede
da empresa, sob pena de inabilitação.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, confor-
me o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entida-
de para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data
de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perío-
do, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1.  referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de ne-
gócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
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15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital
e seus anexos;

15.3.3.  a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pre-
vistas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administra-
ção previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é de  12 (doze) meses prorrogável conforme
previsão no termo de referência. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identi-
ficar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia
ao CADIN.

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que man-
tém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assina-
tura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação,
para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisi-
tos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e
das demais cominações legais.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As  regras  acerca do  reajustamento  em sentido  geral  do  valor  contratual  são  as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

19. DO PAGAMENTO
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19.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o
licitante/adjudicatário que:

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. apresentar documentação falsa;

20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.5. não mantiver a proposta;

20.1.6. cometer fraude fiscal;

20.1.7. comportar-se de modo inidôneo;

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens  anteriores  ficará  sujeito,  sem prejuízo  da responsabilidade civil  e  criminal,  às
seguintes sanções:

20.3.1. Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

20.3.2. Multa  de  até  10%  (dez por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

20.3.3. Suspensão de licitar  e impedimento de contratar  com o órgão,  entidade ou
unidade  administrativa  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

20.3.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a
Contratante pelos prejuízos causados;

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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20.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de in-

fração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesi-
vo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo ne-
cessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instau-
ração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

20.6. A apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não  consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos adminis-
trativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pú-
blica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a partici-
pação de agente público. 

20.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela condu-
ta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, con-
forme artigo 419 do Código Civil.

20.9. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na
Lei nº 9.784, de 1999.

20.10. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus pre-
ços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante melhor classificado.

21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao
do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta
individual apresentada durante a fase competitiva.

21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não as-
sine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e
21 do Decreto n° 7.892/2013.

22.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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22.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica  cpl@ufpi.edu.br, ou por
petição  dirigida  ou  protocolada  no  endereço  Campus  Universitário  Ministro  Petrônio
Portela, seção Coordenadoria Permanente de Licitação, Bairro: Ininga, Cep.: 64049-550,
Teresina -PI. 

22.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro
horas.

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura
da sessão pública,  exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado
no Edital.

22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

22.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão
entranhados  nos  autos  do  processo  licitatório  e  estarão  disponíveis  para  consulta  por
qualquer interessado.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

23.3. Todas as  referências  de tempo no Edital,  no  aviso  e durante a  sessão pública
observarão o horário de Brasília – DF.

23.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no  sistema  eletrônico,  assumindo  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e
lances.

23.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão  pública  do  Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão.

23.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídi-
ca, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

23.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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23.8. As normas disciplinadoras  da licitação serão sempre interpretadas em favor  da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

23.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

23.11. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.

23.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Portal de Compras
Governamentais, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Campus Universi-
tário Ministro Petrônio Portela, seção Coordenadoria Permanente de Licitação, Bairro: Inin-
ga, CEP: 64.049-550, Teresina-PI, nos dias úteis, no horário das 08:30h às 11:30h e das
14:30h às 17:30h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

23.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.14.1. ANEXO I - Termo de Referência;

23.14.2. Apêndice do Anexo I – Estudos Preliminares;

23.14.3. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços;

23.14.4. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso);

23.14.5. ANEXO IV – Modelo de Proposta Comercial;

23.14.6. ANEXO V - Planilha de Custos e Formação de Preços

23.14.7. ANEXO VI – Composição do BDI;

23.14.8. ANEXO VII  –  Modelo  de Declaração de cumprimento  ao disposto no
inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal;

23.14.9. ANEXO VIII – Modelo de Atestado de Vistoria; (se for o caso)

23.14.10. ANEXO IX –  Modelos  de declaração de elaboração independente  de
proposta;

23.14.11. ANEXO X – Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação;

23.14.12. ANEXO XI – Modelo de declaração de microempresa, de empresa de
pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007;

23.14.13. ANEXO XII  -  Modelo de Instrumento de Medição de Resultado -  IMR
Anexo V-B da IN SEGES/MP N.5/2017;
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23.14.14. ANEXO XIII – Modelo de Ordem de Serviço;

23.14.15. ANEXO XIV – Caderno de Especificações Técnicas;

23.14.16. ANEXO  XV  –  Modelo  de  declaração  de  contratos  firmados  com  a
iniciativa privada e a Administração Pública;

23.14.17. ANEXO XVI – Declaração de Escritório.

Teresina (PI), 11 de Julho de 2019.

_______________________________

Lucas Lopes de Araújo

Pró-Reitor de Administração da UFPI
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 15/2019

(Processo Administrativo n.° 23111.090566/2018-60)

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção predial
preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-
obra,  referenciados  aos  serviços  e  insumos constantes  nos  Relatórios  de  Custos  de
Composições (Custos Totais Desonerados) e de Preços de Insumos (Preços Medianos)
do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, ,
para  Universidade  Federal  do  Piauí,  Campus  Ministro  Petrônio  Portella  –  Teresina,
Campus Ministro Reis Veloso – Parnaíba, Campus Senador Helvídio Nunes de Barros –
Picos, Campus Amílcar Ferreira Sobral – Floriano e Campus Professora Cinobelina Elvas
–  Bom  Jesus,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste
instrumento e seus anexos.

TABELA CUSTOS TOTAIS ESTIMADOS POR ITEM (CAMPI)

O lance é por maior desconto, sendo que o percentual desconto deverá ser de no mínimo
10,8999%. Só serão aceitas propostas que tiver lance igual ou superior ao percentual 10,8999%.

ITEM LOCAL DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

UND QUANT.
CUSTO
TOTAL

ESTIMADO/
ANUAL,
(BASE

SINAPI)
COM BDI

DESCONTO
(%)

1

Teresina

Prestação  de  Serviços
de Manutenção Predial
com  fornecimento  de
peças,  equipamentos,
materiais  e  mão-de-
obra,  no  Campus
Ministro  Petrônio
Portella  e  Unidades
Externas (CCS, CEAD).

Serviço 1 R$
2.520.000,25
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2 Parnaíba

Prestação  de  Serviços
de Manutenção Predial
com  fornecimento  de
peças,  equipamentos,
materiais  e  mão-de-
obra,  no  Campus
Ministro  Reis  Veloso  e
Unidades  Externas
(Estação de Aquicultura
e  Centro  Integrado  de
Especialidades
Médicas)

Serviço 1 R$
756.000,18

3 Picos

Prestação  de  Serviços
de Manutenção Predial
com  fornecimento  de
peças,  equipamentos,
materiais  e  mão-de-
obra,  no  Campus
Senador  Helvídio
Nunes de Barros

Serviço 1 R$
756.000,18

4 Floriano

Prestar  serviços  de
manutenção  predial
com  fornecimento  de
peças,  equipamentos,
materiais  e  mão-de-
obra,  no  Campus
Amílcar Ferreira Sobral
e  Unidade  Externa
(Fazenda
Experimental-Taboca)

Serviço 1 R$
756.000,18

5 Bom 
Jesus

Prestação  de  Serviços
de Manutenção Predial
com  fornecimento  de
peças,  equipamentos,
materiais  e  mão-de-
obra,  no  Campus
Professora  Cinobelina
Elvas  e  Unidade
Externa  (Fazenda
Experimental  Alvorada
do Gurguéia)

Serviço 1 R$
756.000,18

CUSTO TOTAL ESTIMADO, COM BDI, DA SRP R$ 5.544.000,97
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1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados na tabela acima
e o respectivo valor total do item foi baseado em consonância com o Anexo V após levanta-
mento estimativo dos serviços necessários a serem realizados em todos os Campis.

1.3.1. Optou-se por maior desconto sobre serviços e insumos constantes nos Relató-
rios de Custos de Composições (Custos Totais Desonerados) e de Preços de Insumos
(Preços Medianos) do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção
Civil – SINAPI-Piauí devido à grande diversidade dos prédios, onde é inviável detalhar em
planilhas todas as intercorrências que existirão, de forma que, por meio do desconto sobre
valores referenciados aos custos e preços medianos do SINAPI, há possibilidade de que
todas as intercorrências sejam atendidas durante a validade do contrato.

1.3.1.1. O desconto é a forma de competição, ou seja, o critério de julgamento, e
será aplicado aos Valores Totais Estimados por Item, constantes do Quadro de CUS-
TOS TOTAIS ESTIMADOS POR ÍTEM (CAMPI) acrescido do BDI, na forma estabele-
cida no Termo de Referência, quando da fase de lances da licitação e sobre os Cus-
tos de Composições (Custos Totais Desonerados) e de Preços de Insumos (Preços
Medianos), acrescidos do BDI do licitante selecionado na fase de contratação/execu-
ção.

1.3.1.1.1. Na execução dos serviços de manutenção predial  preventiva e
corretiva,  com fornecimento  de peças,  equipamentos,  materiais  e mão-de-
obra, no decorrer do contrato, as demandas listadas em Ordens de Serviços
específicas serão referenciadas às composições e insumos constantes dos
mencionados relatórios SINAPI – PI.  Sobre os custos e preços medianos,
com data de preço de 01/02/2019 e mês de coleta de fevereiro de 2019, se-
rão aplicados o BDI e o Desconto apropriado. Caso não seja possível, eventu-
almente, estabelecer tal referenciamento ou correspondência entre os servi-
ços de manutenção predial preventiva e corretiva, com fornecimento de pe-
ças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, com os constantes dos Relató-
rios e do Catálogo de Composições Analíticas 02/2019 - SINAPI, na ocasião
da expedição de ordem de serviço, e havendo o interesse da administração
na sua execução, será feita uma cotação de preços no mercado local com, no
mínimo, três orçamentos, para estabelecimento de preço médio e sobre essa
média será aplicado o desconto respectivo, advindo do contrato.

1.3.1.2. O percentual de desconto será aplicado obrigatoriamente a todos os cus-
tos e preços medianos referenciados ao SINAPI, na fase de contrato que forem obje-
to de execução, sob pena de sanção administrativa.

1.3.1.3. O percentual de desconto é único, por Item (Local), e será aplicado de
forma idêntica sobre todos os serviços de manutenção predial preventiva e corretiva,
com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, cabendo ao
fornecedor assumir os riscos da Contratação.
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1.3.1.4. É responsabilidade do fornecedor arcar com ônus e custos sobre uma
aplicação irresponsável ou dimensionamento incorreto do lance quando da submis-
são do Maior Desconto.

1.3.1.5. Compete ao fornecedor gerir e arcar com seus riscos financeiros/econô-
micos/logísticos, enfim, todos os riscos que se envolverem no negócio quanto a for-
ma de competição ora estabelecida neste Termo, no Edital e seus demais anexos.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço
Unitário.

1.5. O prazo de vigência do contrato é aquele previsto no instrumento contratual, podendo
ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no
artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico espe-
cífico dos Estudos Preliminares, apêndice desse Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A  descrição  da  solução  como  um  todo,  conforme  minudenciado  nos  Estudos
Preliminares, abrange a prestação do serviço contínuo de manutenção predial, incluindo
mão de obra, material  e equipamentos necessários e adequados para a execução dos
serviços nas dependências da UFPI. A manutenção predial contempla atividades contínuas
que exigem mão-de-obra especializada e disponível durante o período de operação da
UFPI. Para tanto, optou-se pela contratação de mão-de-obra sem dedicação exclusiva,
permitindo o atendimento das demandas existentes de ordem preventiva e corretiva com a
celeridade necessária à adequada operação da IES.

3.2. Os principais  tipos  de  serviços  e  insumos  que  serão  demandados  constam da tabela
abaixo, podendo ser incluídos outros, que surgirem durante a vigência do Contrato, da
mesma natureza do objeto deste termo de referência:

ITEM DESCRIÇÃO
1 ELEMENTOS ESTRUTURAIS

1.1 Fundações
1.2 Pilares
1.3 Vigas
1.4 Lajes
1.5 Rampas
1.6 Escadas
1.7 Elementos de apoio
ITEM DESCRIÇÃO

2 ELEMENTOS DE COBERTURA
2.1 COBERTURA
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2.1.1  Estrutura
2.1.2  Telhado
2.1.3 Cobertura de vidro
2.1.4 Cobertura de policarbonato
2.1.5  Cobertura metálica
2.2 DRENAGEM
2.2.1 Impermeabilização
2.2.2 Calhas e rufos
2.2.3 Grades, grelhas, correntes, ralos e condutores
3 ELEMENTOS DE FECHAMENTO OU VEDAÇÃO
3.1 FECHAMENTO E VEDAÇÃO
3.1.1 Alvenaria
3.1.2 Divisórias
3.1.3 Gesso
3.1.4 Tijolo de vidro
3.1.5 Tijolo aparente
3.1.6 Pedras
3.1.7 Vidro
3.1.8 Carenagens
3.1.9 Calafetações
3.2 COMPLEMENTOS
3.2.1 Ferragens
3.2.2 Grades
3.2.3 Guarda-corpos
3.2.4 Acessórios
3.3 Instalação, retirada e recolocação de divisórias (mudança de layout)
4 PISOS
4.1 Revestimentos
4.1.1 Cerâmicos
4.1.2 Mármores e granitos
4.1.3 Cimentado
4.1.4 Madeira
4.1.5 Carpetes
4.1.6 Emborrachados
4.1.7 Fitas antiderrapantes
4.1.8 Juntas
4.1.9 Rodapés
4.1.10 Peitoris
4.1.11 Soleiras
4.1.12 Porcelanato
4.1.13 Sinteco
4.1.14 Pastilha de vidro
4.1.15 Pedras
4.1.16 Granilite
4.1.17 Piso Industrial
4.2 PISOS ELEVADOS
4.2.1 Aço e concreto celular
4.2.2 PVC reforçado
4.3 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA
4.3.1 Cerâmico
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4.3.2 Blocos de concreto
4.3.3 Paralelepípedos
4.3.4 Concreto
4.3.5 Pedras
4.3.6 Piso Industrial
4.3.7 Asfalto
4.4 FORRO
4.4.1 Forro de gesso
4.4.2 Forro de fibra mineral
4.4.3 Forro de Isotérmica
4.4.4 Forro colmeia
4.4.5 Forro metálico
4.4.6 Forro de madeira
4.4.7 Forro de PVC
4.4.8 Alçapões
4.4.9 Instalação, retirada e recolocação de forro
5 PINTURA
5.1 INTERNA
5.1.1 Comum
5.1.2 Segurança
5.1.3 Decorativa
5.1.4 Piso
5.2 EXTERNA
5.2.1 Comum
5.2.2 Segurança
5.2.3 Anti-pichação
5.2.4 Decorativa
5.2.5 Piso
5.2.6 Verniz
5.2.7 Hidro-repelente
5.2.8 Impermeável
5.3 ESPECIAIS
5.3.1 Tubulações
5.3.2 Estacionamento
5.3.3 Esquadrias
5.3.4 Grades
5.3.5Janelas, Portas e Portões
5.3.6 Puxadores
5.3.7 Acessórios
6 ESQUADRIAS E ACESSÓRIOS
6.1 ESQUADRIAS 
6.1.1 Esquadrias de alumínio
6.1.2 Esquadrias de ferro
6.1.3 Esquadrias de madeira
6.1.4 Janelas
6.1.5 Portas
6.2 FERRAGENS E ACESSÓRIOS
6.2.1 Fechaduras, dobradiças, e ferragens em geral
6.2.5 Películas para Vidros
6.2.6 Brises
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6.2.7 Grades
6.2.8 Persianas
6.2.9 Corrimãos
6.2.2 Molas de piso
6.2.3 Molas aéreas
6.2.4 Puxadores
7 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS
7.1 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA
7.1.1 Hidrômetro
7.1.2 Reservatório
7.1.3 Bombas hidráulicas
7.1.4 Válvulas e caixas de descargas
7.1.5 Registros, torneiras e metais sanitários.
7.1.6 Tanques e louças em geral
7.1.7 Acessórios de banheiro para PPNE
7.1.8 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)
7.1.9 Limpeza de caixas e reservatórios
7.1.10 Impermeabilização de caixas d’águas
7.2 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA QUENTE
7.2.1 Bombas hidráulicas
7.2.2 Registros, torneiras e metais sanitários.
7.2.3 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)
7.2.4 Aquecedores e acessórios
7.2.5 Válvulas reguladoras de pressão
7.2.6 Tanques hidropneumáticos e acessórios
7.2.7 Isolamentos
7.3 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ESGOTO SANITÁRIO
7.3.1 Poço de recalque
7.3.2 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)
7.3.3 Ralos e aparelhos sanitários
7.3.4 Fossas sépticas
7.3.5 Filtro anaeróbico
7.3.6 Sumidouro
7.3.7 Vala de infiltração
7.3.8 Caixas coletoras e caixas de gordura
7.3.9 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)
7.3.10 Ventilação
7.3.11 Limpezas de sistema de esgoto em geral
7.4 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS
7.4.1 Poço de recalque
7.4.2 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)
7.4.3 Ralos e grelhas
7.4.4 Caixas de inspeção e caixas de areia
7.4.5 Sarjeta e boca de lobo
7.5 INSTALAÇÕES PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO
7.5.1 Extintores
7.5.2 Hidrantes completos e Sprinklers
7.5.3 Mangueiras
7.5.4 Bombas hidráulicas
7.5.5 Válvulas
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7.5.6 Equipamentos de medição
7.5.7 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)
7.5.8 Placas de sinalização
8 COMUNICAÇÃO VISUAL
8.1 SINALIZAÇÃO INTERNA
8.1.1 Totens e painéis
8.1.2 Adesivos e películas
8.1.3 Placas
8.1.4 Placas de mesa
8.1.5 Sinalização de piso
8.1.6. Sinalização das salas
8.2 SINALIZAÇÃO EXTERNA
8.2.1 Totens e painéis
8.2.2 Adesivos e películas
8.2.3 Bandeiras
8.2.4 Placas
9 GERAL
9.1 SERVIÇOS GERAIS
9.1.1 Furações
9.1.2 Fixações
9.1.3 Montagem e desmontagem de mobiliários e divisórias.
9.1.4 Armários de banheiro
9.1.5 Armários de copa
9.1.6 Suportes diversos
9.1.7 Serralheria e Sodas em geral
9.1.8 Portões automáticos e cancelas
9.1.9 Muro e alambrado
9.1.10 Guarita de vigilância
9.1.11 Exaustores eólicos
10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
10.1 ENTRADA EM MT (Média Tensão) E BT (Baixa Tensão)
10.1.1 Entradas de energia
10.1.2 Entradas em MT e BT
10.1.3 Ramais de entrada
10.1.4 Transformadores
10.1.5 Disjuntores de MT e BT
10.1.6 Chaves seccionadores MT e BT
10.1.7 Pára-raios
10.1.8 Barramentos e conectores
10.1.9 Sistema de aterramento
10.1.10 Medição BT e MT
10.2 QUADROS ELÉTRICOS
10.2.1 Quadros Gerais de Distribuição
10.2.2 Quadros de Força e Luz
10.2.3 Quadros de Automação e Controle
10.2.4 Quadros de Energia Estabilizada
10.2.5 Identificação e proteção de quadros
10.2.6 Identificação de circuitos e red
10.3 SPDA (SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS)
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10.3.1 Captores
10.3.2 Pontaletes e Isoladores
10.3.3 Cabos de Gaiolas e de Descida
10.3.4 Hastes e Cabos Enterrados
10.3.5 Conectores e Terminais de Medição
10.4 SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO
10.4.1 Luminárias para Lâmpadas Fluorescentes
10.4.2 Outros tipos de aparelhos de iluminação
10.4.3 Sistemas de Comando e Dispositivos de Controle
10.4.4 Iluminação de Emergência
10.4.5 Iluminação de Alerta e Sinalização
10.4.6 Iluminação de fachada
10.4.7 Lâmpadas fluorescentes tubulares
10.4.8 Lâmpadas fluorescentes compactas
10.4.9 Lâmpadas fluorescentes eletrônicas
10.4.10 Lâmpadas incandescentes comuns e mistas
10.4.11 Lâmpadas Halógenas
10.4.12 Lâmpadas tipo dicroica
10.4.13 Lâmpadas de vapor metálico
10.4.14 Lâmpadas de vapor de mercúrio
10.4.15 Lâmpadas tipo Spot
10.4.16 Lâmpadas tipo LED
10.4.17 Soquetes e bocais
10.4.18 Reatores diversos
10.4.19 Luminária para lâmpadas fluorescentes
10.4.20 Outros tipos de aparelhos de iluminação
10.5 PONTOS DE FORÇA
10.5.1 Tomadas de uso comum
10.5.2 Tomadas para equipamentos especiais
10.5.3 Tomadas em equipamentos tipo Rack
10.5.4 Tomadas de sistemas estabilizados
10.5.5 Tomadas de uso comum
10.6 SISTEMAS DE ENERGIA ESTABILIZADA 
10.6.1 No Breaks para automação
10.6.2 Sistemas monofásicos
10.6.3 Sistemas bifásicos
10.6.4 Sistemas trifásicos
10.6.5 Bancos de baterias
10.6.6 Short-Breaks Uso Geral
10.6.7 Estabilizadores de tensão Mono, Bi e Trifásicos.
10.7 GERADORES DE ENERGIA ELÉTRICA
10.7.1 Bancos de capacitores
10.7.2 Capacitores individuais acionados por intertravamento
10.7.3 Capacitores controlados por dispositivos automáticos
10.7.4 Geradores de energia
10.8 MÁQUINAS ELÉTRICAS
10.8.1 Conjunto tipo motobombas de recalque
10.8.2 Conjunto motobombas de drenagem
10.8.3 Motores elétricos
11 SISTEMA DE TELEFONIA E LÓGICA
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11.1 Entradas Telefônicas
11.2 Quadros gerais de telefonia
11.3 Quadros parciais de telefonia
11.4 Sistemas primários de distribuição
11.5 Sistemas secundários de distribuição
11.6 Redes tipo Back-bone de dados
11.7 Redes horizontais de dados
11.8 Racks de sistemas de cabeamento estruturado
11.9 Testes e Certificações de redes
11.10 Identificação dos pontos
11.11 Cabos elétricos nus
11.12 Cabos e fios elétricos isolação até 1 KV
11.13 Cabos e fios telefônicas internos e externos
11.14 Cabos UTP, STP, FTP, FSTP.
11.15 Cabos coaxiais (RG/RF 59)
11.16 Radiocomunicação
11.17 Acessórios
12 SISTEMA E DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO
12.1 Protetores contra surtos para redes elétricas
12.2 Protetores contra surtos para telefonia
12.3 Protetores contra surtos para radiocomunicação
13 SISTEMA DE SOM
13.1 Cabeamento
13.2 Alto-falantes (caixa de som)
13.3 Mesa de som e componentes.
14 SERVIÇOS DE SERRALHERIA E SOLDA
14.1. Serviços técnicos especializados em serralheria em aço e alumínio, soldagem e manutenção em 
elementos estruturais metálicos em geral. Serviços de corte a gás, de soldagem pelo processo a gás 
oxicombustível e ar arco com eletrodos revestidos, bem como determinar as variáveis de soldagem (tipo
e diâmetro do eletrodo ou do maçarico; material de adição, tipo, polaridade valor da corrente de 
soldagem; tensão e comprimento do arco; velocidade de soldagem; pressões de trabalho; caráter da 
chama) e Ainda:
14.2. a) soldar peças e partes de estruturas;
b) soldar e costurar tubulações, chapas e outros componentes metálicos;
c) executar serviços de serralheria de reparos e adaptações em elementos de
chapas, tubos, suportes e outros componentes metálicos, tais como grades,
alambrados, portões etc.
d) executar cortes a gás oxicombustível.
e) executar serviços em aço e ligas (serralheria e soldagem), e em alumínio
(serralheria);
f) manutenção de alambrados (soldagem, amarração, adaptação);
g) manutenção de portões metálicos, incluindo substituição ou lubrificação de
roldanas ou pinos deslizantes, das caixas de roldanas e trilhos etc.
h) manutenção em portas metálicas e tampas de alçapão;
i) manutenção nos suportes de correntes e nestas;
j) desmontagem e montagem de estruturas metálicas;
15 OUTROS SERVIÇOS QUE SURGIREM DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO
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3.3. Justifica-se a contratação do Serviço de Manutenção Predial com fornecimento de pe-

ças, equipamentos, materiais e mão de obra diante das demandas previstas para os prédios da

Universidade Federal do Piauí: Campus Ministro Petrônio Portella (Teresina), Campus Ministro

Reis Velloso (Parnaíba), Campus Senador Helvídio Nunes de Barros (Picos), Campus Profes-

sor Amílcar Ferreira Sobral (Floriano) e Campus Professora Cinobelina Elvas (Bom Jesus).

3.4. Tendo em vista a importância do pleno funcionamento das instalações, sistemas e equi-

pamentos, através de instrumentos ágeis de atuação, com a garantia dos serviços prestados,

para que os imóveis de uso mantenham boa conservação, vindo a valorizar e garantir a segu-

rança patrimonial, além de poder oferecer um ambiente melhor de trabalho aos funcionários e

usuários.

3.5. Justifica-se também o fato de a Universidade Federal do Piauí não dispor de mão-de-

obra especializada no quadro de servidores para a execução de diversos serviços e em várias

especialidades, os quais compõem o objeto desta licitação, bem como a falta de equipamentos

e ferramentas para a execução dos mesmos e diante da necessidade de execução de alguns

serviços visando o bom funcionamento.

3.6. Considerando as características do serviço objeto desta licitação,  a necessidade de

contratações frequentes, que alguns serão utilizados com maior periodicidade e que outros po-

derão não ser utilizados e ainda, em razão de que por sua natureza não é possível definir pre-

viamente o quantitativo a ser demandado pela Unidade, justifica-se portanto, a realização desta

licitação para formação de registro de preço. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra,

a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n°

9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, pre-

vistas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.
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4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize

pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. Para execução da atividade, é necessário de pessoal, bem como o fornecimento

de materiais necessários à execução dos serviços demandados. 

5.1.2. São serviços de natureza contínua, uma vez que preveem não só a manutenção

corretiva, mas também a preventiva, mais barata e rápida que a primeira, importante

para a continuidade das atividades exercidas na IES.

5.1.3.  Em  toda  a  execução  do  contrato,  a  manutenção  predial  deverá  observar,

sempre que couber, inclusive na aquisição de materiais, o atendimento da IN 01/2010 e

normas referentes à sustentabilidade ambiental, na realização de seus procedimentos

de  troca,  otimização  ou  redefinição  de  equipamentos,  serviços  e  instalações  que

permitam ampliação da eficiência energética, economia e reuso de água, adoção de

materiais certificados, controle e destinação regular de resíduos, entre outros aspectos

relevantes ambientalmente.

5.1.4. Dentro  do  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  fornecedor

registrado poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados de sua convocação,

cuja  vigência  será  de  12  (doze)  meses,  podendo  ser  prorrogado  por  interesse  da

Contratante até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme disciplinado no contrato.

5.1.4.1 No  ato  da  contratação  a  licitante  deverá  apresentar  a  Licença  de

Operação expedida pela Secretaria do Meio Ambiente do(s) município(s) em que

realizará a atividade, mesmo possuindo licenciamento ambiental  do município

sede da empresa, sob pena de inabilitação.
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5.2. O enquadramento das categorias profissionais que serão empregadas no serviço, dentro

da Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), caso haja disponibilização de mão de

obra em regime de dedicação exclusiva, é o seguinte:

5.2.1. Empregados com capacidade técnica, habilitados e/ou qualificados da Construção

civil, elétrica, hidráulica, predial, asfáltica e outros similares (por exemplo: pedreiro, pintor,

ajudante/auxiliar de serviço de engenharia, carpinteiros, bombeiros, eletricistas, e outros)

que  sejam  compatíveis  com  a  atividade,  conforme  Tabela  do  SINAPI,  que  irão

desenvolver.

5.3. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a

prestação do serviço.

5.4. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR.

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante pode-

rá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00

horas e das 14:00 horas às 18:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previa-

mente pelo telefone (86) 3215 – 5609. 

6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, esten-

dendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

6.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamen-

te identificado, apresentando documento de identidade civil  e documento expedido pela

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

6.2.2.  A representante da empresa deverá comparecer, apresentando-se no local indica-

do no horário agendando, sendo tolerável apenas 20 minutos de atraso.
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6.2.3. .Em caso de atraso, deverá ser feito um novo agendamento.

6.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue
CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações
relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua
proposta.

6.4. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alega-
ções de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer deta-
lhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus
dos serviços decorrentes.

6.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condi-
ções locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

7.1.1.A CONTRATADA deverá  demonstrar  quando  da  execução  do  objeto  o  fiel
cumprimento das normas técnicas relacionadas aos serviços realizados e o perfeito
fornecimento e instalação dos materiais. 

7.1.2. A CONTRATADA deverá possuir mão de obra qualificada e especializada para
a  perfeita  execução  do  objeto,  conforme  especificado  no  Edital  e  seus  anexos,
dimensionada de forma a cumprir os prazos estabelecidos. 

7.1.3. Os responsáveis técnicos deverão assumir pessoal e diretamente a execução
dos  serviços  concernentes  às  suas  respectivas  áreas  profissionais,  incluindo  a
instrução  do  pessoal,  conferência  de  medidas,  elaboração  de  documentos
complementares,  garantia  do  cumprimento  das  normas  técnicas  de  Engenharia,
Arquitetura e de Segurança do Trabalho e das especificações técnicas deste Termo
de Referência e dos demais anexos do edital, além do fiel cumprimento do prazo
contratual e garantia da qualidade técnica.

7.1.4.A  CONTRATADA  designará  formalmente  um  preposto,  conforme  modelo
abaixo,  para  lhe  representar  frente  à  Administração,  em  estrita  observância  ao
Capítulo III do Código Civil Brasileiro (“Dos Prepostos”), ao art. 68 da Lei 8.666/93 e
demais regulamentos aplicáveis, com, no mínimo, os poderes indicados no modelo
de designação de preposto indicado. 

7.1.4.1. A CONTRATADA deverá apresentar o preposto em até 05 (cinco) dias
úteis da assinatura do contrato, sob pena de sanções administrativas por inexecução
parcial  do  contrato.  As  substituições  de  preposto  deverão  ser  comunicadas
formalmente a Administração.
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DESIGNAÇÃO DE PREPOSTO

Titular: ________, brasileiro___, RG___, CPF___. 

Substituto(s): ________, brasileiro___, RG___, CPF___. 

A empresa ____, sediada/filial na [endereço], Teresina-PI, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº  [CNPJ],  neste  ato  representada  por  seu  Diretor-Presidente,  abaixo  assinado,
nomeia e constitui como seus Prepostos os funcionários, acima qualificados, para
bem representá-la perante a Universidade Federal do Piauí no âmbito do Contrato nº
__/20__,  durante todo o período de vigência contratual  e prorrogações legais,  se
houver. 

Nos eventuais impedimentos ou ausências do Preposto Titular, a representação será
realizada pelo(s) Preposto(s) Substituto(s). 

Os Prepostos acima designados têm poderes bastantes e suficientes para receber e
enviar  –  sempre por  escrito  –  comunicações,  notificações,  reclamações e  outros
documentos, reportar-se à Fiscalização do Contrato sempre que necessário, debater
assuntos administrativos e contratuais, concordar, discordar, transigir, desistir, firmar
compromissos, assinar e rubricar atas, comunicações e outros documentos, recorrer
de qualquer instância administrativa, entregar documentos, requerer informações e
providências,  formular  solicitações,  registrar  e  controlar  a  assiduidade  e  a
pontualidade dos ocupantes dos postos de trabalho e  orientá-los  no que couber,
providenciar  os  livros  de  ocorrências  e  mantê-los  permanentemente  atualizados,
requer  internamente  à  empresa  a  adoção  das  providências  que  se  façam
necessárias  para  a  plena  execução  contratual  e  para  a  correção  das  falhas
detectadas, podendo enfim, praticar todos os atos necessários e implícitos ao fiel,
pleno e perfeito desempenho da presente designação. 

Teresina-PI, __ de ____ de 20__. 

Diretor-Presidente da empresa

7.1.5. Deverá  ser  comprovada,  por  meio  de  documentação  (contrato  social,  atas  de
assembleia,  procurações,  etc.),  a  competência  do  signatário  para  delegar  poderes  aos
prepostos. 

7.1.6. Todo e qualquer serviço somente será executado, sob a demanda e a determinação da
CONTRATANTE, não sendo esta obrigada a adquirir a quantidade estimada total.
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7.1.7. Os serviços a serem contratados seguirão as especificações definidas no momento da
solicitação os quais serão requisitados por meio de Ordens de Serviços.

7.1.8. O material empregado e os serviços executados deverão obedecer rigorosamente:

a) Ás normas e especificações constantes deste Termo de Referência;

b) Ás normas da ABNT;

c) Ás disposições legais da União e do Governo do Estado do Piauí;

d) Aos regulamentos das empresas concessionárias;

e) Ás prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, trans-
porte e armazenagem do produto;

f) Ás normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT ou para melhor
complementar os temas previstos por essas;

g) A Portaria nº 2.296, de 23/07/97 e atualizações – Práticas (SEAP) de Projetos de Cons-
trução e de Manutenção.

7.1.9.Os casos não abordados serão definidos pela Fiscalização da UFPI de maneira a man-
ter o padrão de qualidade previsto para os serviços em questão.

7.1.10. Nenhuma modificação poderá ser feita nas especificações dos serviços sem autori-
zação expressa da Fiscalização da UFPI.

7.1.11. A empresa CONTRATADA fornecerá os equipamentos, ferramentas, aparelhos de
medições e testes, a mão-de-obra, o transporte e o que for necessário para a execução, a
conclusão e a manutenção dos serviços objeto deste Termo de Referência, sejam eles defini-
tivos ou temporários.

7.1.12. Os materiais listados neste objeto, deverão ser fornecidos pela CONTRATADA con-
forme demanda solicitada pela Fiscalização da UFPI.

7.1.13. Os equipamentos que a empresa CONTRATADA levar para a UFPI, ou as instala-
ções por ele executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser
retirados com autorização formal da fiscalização.

7.1.14. As marcas e produtos indicados nas especificações e listas de material somente
admitem o similar se devidamente comprovado seu desempenho por meio de testes e ensai-
os previstos por normas e desde que previamente aceitos pela Fiscalização da UFPI.

7.1.15. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser novos, compro-
vadamente de primeira qualidade e estarem de acordo com as especificações e a aprovação
do fiscal.

7.1.16. Se julgar necessária, a Fiscalização da UFPI poderá solicitar à empresa CONTRA-
TADA a apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem do material ou de certi-
ficados de ensaios relativos ao mesmo, comprovando a qualidade do material  empregado
pela empresa CONTRATADA e executados por laboratórios aprovados pela Fiscalização da
UFPI.

7.1.17. A empresa CONTRATADA deverá submeter à aprovação da Fiscalização da UFPI,
sempre que solicitado, amostras do material a ser empregado, e cada lote ou partida de mate-
rial será confrontado com respectiva amostra, previamente aprovada.
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7.1.18. Caberá à empresa CONTRATADA executar, na presença da Fiscalização da UFPI,
os testes de recebimento dos equipamentos especificados. Tais testes serão executados de
acordo com as normas citadas.

7.1.19. Os custos de ensaios, verificações e testes de similaridade, de recebimento ou quais-
quer outros serão de responsabilidade exclusiva da empresa CONTRATADA, não cabendo
contraprestação financeira por parte da UFPI.

7.1.20. O material que não atender às especificações não poderá ser utilizado no objeto do
contrato nem estocado na UFPI.

7.1.21. O material inflamável só poderá ser depositado em áreas autorizadas pela Fiscaliza-
ção da UFPI, devendo a empresa CONTRATADA providenciar para estas áreas os dispositi-
vos de proteção contra incêndios determinados pelos órgãos competentes.

7.1.22. As cores de qualquer material e pinturas a serem executadas serão definidas ou con-
firmadas pela Fiscalização da UFPI em momento oportuno, ouvido o autor do projeto.

7.1.23. Todos os custos deverão estar incluídos nos preços unitários constantes da proposta
da empresa CONTRATADA, não sendo permitido nenhum pagamento adicional para os servi-
ços executados.

7.1.24. As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam a empre-
sa CONTRATADA do cumprimento de outras disposições legais, federais, municipais e esta-
duais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações
movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigi-
das no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços.

7.1.25. A empresa CONTRATADA cuidará para que os serviços a serem executados acarre-
tem a menor perturbação possível aos serviços públicos, às vias de acesso e a todo e qual-
quer bem, público ou privado, adjacente a UFPI; também providenciará toda e qualquer sinali-
zação e/ou isolamento das áreas de serviço.

7.1.26. Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e in-
denizações oriundas de danos causados pela empresa CONTRATADA serão de sua inteira
responsabilidade.

7.1.27. A empresa CONTRATADA cuidará para que o transporte de cargas especiais seja feito
sem causar danos ou interrupções nas vias públicas de acesso a UFPI, serão escolhidos tra-
jetos e veículos adequados e controladas as cargas, a fim de compatibilizar as solicitações
com os meios de acesso disponíveis.

7.1.28. Se a empresa CONTRATADA necessitar deslocar qualquer equipamento, completo ou
em partes, que possa acarretar danos nas vias públicas e/ou equipamentos urbanos, deverá
comunicar o fato à da Fiscalização da UFPI, informando-a também das providências que pre-
tende adotar para a proteção e o eventual reforço das obras viárias existentes, ficando a em-
presa CONTRATADA responsável pela efetivação de todas as providências necessárias junto
a órgãos públicos, estaduais e municipais, a entidades privadas e a pessoas físicas envolvi-
das.

7.1.29. Cumpre à empresa CONTRATADA providenciar o pessoal habilitado necessário à exe-
cução dos serviços até o cumprimento integral do contrato a ser firmado.
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7.1.30. A Fiscalização da UFPI, manterá contato diretamente com o Preposto responsável da
empresa CONTRATADA que deverá residir na mesma cidade da instituição.

7.1.31. A Fiscalização da UFPI e toda pessoa autorizada por esta terão livre acesso aos servi-
ços e a todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, o material estocado e/ou
equipamentos referentes ao objeto deste Termo de Referência,

7.1.32. A equipe técnica da empresa CONTRATADA responsável pelos serviços deverá contar
com profissionais especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as diversas
atividades necessárias à perfeita execução do contrato a ser firmado.

7.1.33. A qualquer tempo a Fiscalização da UFPI poderá solicitar a substituição de qualquer
membro da equipe técnica da empresa CONTRATADA que não esteja desempenhando suas
atividades a contento.

7.1.34. A Fiscalização da UFPI, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qual-
quer responsabilidade da empresa CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes,
técnicos, sub-empreiteiros, etc.

7.1.35. Será admitida a subcontratação parcial dos serviços objeto deste Termo de Referên-
cia.

7.1.36. A subcontratação dos serviços por parte da empresa CONTRATADA deverá ser previ-
amente solicitada e aprovada pela UFPI, devendo a empresa subcontratada possuir todas as
condições habilitatórias exigidas à empresa CONTRATADA, conforme consta no edital.

7.1.37. Não será permitida à empresa CONTRATADA a implantação de alojamento para seus
funcionários dentro dos limites da UFPI.

7.1.38. As vias de acesso internas e externas não poderão ser bloqueadas por equipamentos,
material, instalações ou assemelhados da empresa CONTRATADA de forma a não prejudicar
o desenvolvimento dos serviços de outros contratados que eventualmente poderão trabalhar
concomitantemente.

7.1.39. No caso em que a empresa CONTRATADA venha, como resultado das suas opera-
ções, prejudicar áreas não incluídas no setor de seu trabalho, ele deverá recuperá-las, dei-
xando-as em conformidade como o seu estado original.

7.1.40. Quando houver necessidade de movimentar ou modificar outros equipamentos e ele-
mentos existentes na UFPI, a fim de facilitar a execução de seus serviços, a empresa CON-
TRATADA deverá solicitar previamente à Fiscalização da UFPI autorização para tais desloca-
mentos e modificações.

7.1.41. Todo o transporte vertical e horizontal de material e equipamentos ficará a cargo da
empresa CONTRATADA.

7.1.42. Correrá por conta exclusiva da empresa CONTRATADA a responsabilidade por quais-
quer acidentes na execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, pelo uso indevi-
do de patentes registradas e pela destruição ou danificação.

7.1.43. O objeto deste Termo de Referência será executado conforme as rotinas e procedi-
mentos estabelecidos neste documento dentro dos preceitos da boa técnica e de acordo com
os padrões de qualidade indispensáveis ao perfeito atendimento da finalidade a que se desti-
na.
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7.1.44. Caso haja necessidade de modificação no material ou serviços, esta modificação de-
verá ser feita por outro material ou serviço de qualidade igual ou superior, mediante prévia
aprovação da Fiscalização da UFPI.

7.1.45. Caso sejam verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos
serviços ou de material empregado, a empresa CONTRATADA fica obrigada a reparar, remo-
ver, construir, corrigir ou substituir o objeto deste Termo de Referência, no todo ou em parte,
às suas expensas.

7.1.46. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e ético-profis-
sional da empresa CONTRATADA pela perfeita execução do objeto deste Termo de Referên-
cia.

7.1.47. A relação dos serviços que serão prestados, mediante emissão de cada Ordem de
Serviço, de acordo a necessidade da UFPI, será elaborada com base no SISTEMA NACIO-
NAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL- SINAPI do Estado
do Piauí  (referenciados às composições e insumos constantes dos relatórios SINAPI – PI.,
com custos e preços medianos, com data de preço de 01/02/2019 e mês de coleta de feverei-
ro de 2019).

7.1.47.1. Caso não seja possível, eventualmente, estabelecer tal referenciamento ou cor-
respondência entre os serviços de manutenção predial preventiva e corretiva, com forneci-
mento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, com os constantes dos Relató-
rios e do Catálogo de Composições Analíticas 02/2019 - SINAPI, na ocasião da expedição
de ordem de serviço, e havendo o interesse da administração na sua execução, será feita
uma cotação de preços no mercado local com, no mínimo, três orçamentos, para estabele-
cimento de preço médio e sobre essa média será aplicado o desconto respectivo, advindo
do contrato.

7.1.47.2. No que concerne os serviços de manutenção e o fornecimento de material no
decorrer do contrato, será obedecido os itens da tabela SINAPI – PIAUÍ, com os preços re-
ferenciados e fixados no mês de fevereiro de 2019 aplicando o maior desconto. 

7.1.48.  O VALOR FINAL de cada Ordem de Serviço será resultante da aplicação sequenciada
do BDI e do DESCONTO sobre o somatório dos custos totais dos serviços necessários de-
mandados. O Desconto será próprio de cada localidade (definidas nos Itens).

7.1.49. A composição e definição dos índices de BDI a serem utilizados nesta licitação terá o
percentual conforme o anexo do Edital, para serviços de manutenção predial.

7.1.50. Quando a demanda constante de Ordem de Serviço tiver em sua composição expres-
siva preponderância de custo em insumos tipo material, peças, equipamentos, ferramentas ou
máquinas será aplicado, para efeito de obtenção do Valor Final, o BDI diferenciado calculado
pelo licitante/contratado segundo o exposto no Anexo VI.
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7.1.51. Os serviços deverão ser realizados de maneira devidamente programada, levando-se
em consideração os horários de funcionamento da UFPI, atendendo à legislação, normas téc-
nicas e resoluções em vigor, e deverão ter seu orçamento e especificações técnicas previa-
mente aprovados pela Administração.

7.1.52. As readequações de ambientes, quando motivadas por Ordem de Serviço, consistirão
em mudanças de layout, tais como alteração do posicionamento de mobiliário e equipamentos
e englobam as adaptações que se fizerem necessárias em instalações elétricas, lógicas e hi-
drosanitárias.

7.1.53. CONTRATADA deverá prestar serviços, com fornecimento de todos os insumos, ne-
cessários para a boa e perfeita execução dos serviços, tais como: mão de obra, materiais, fer-
ramentas, utensílios, EPI's, máquinas e equipamentos;

7.1.54. Todos os materiais e equipamentos usados na execução dos serviços especificados
deverão ser de primeira linha, e antes do início dos trabalhos, devem ser aprovados pelos
respectivos fiscais/gestores indicados pelo CONTRATANTE;

7.1.55. Todas as ocorrências consideradas relevantes deverão ser registradas em livro próprio
denominado Diário de Serviços, sob a tutela do profissional designado pela empresa para ser
o responsável técnico;

7.1.56. No cálculo do BDI deverá  ser considerado o regime de tributação optante da empresa
vencedora do item.

7.1.57. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Con-
tratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoali-
dade e subordinação direta.

7.1.58. Sempre que solicitado, deve ser providenciado pela CONTRATADA um relatório deta-
lhado sobre a situação atual de cada serviço autorizado, conforme modelo abaixo:

RELATÓRIO DE ORDEM DE SERVIÇO

O.S. DESC. DO
SERVIÇO

LOCAL VALOR INÍCIO TÉRMINO STATUS OBSERVAÇÃO

1 Serviço 1 x R$ _/_/_ _/_/_ X Obs.1

2 Serviço 2 x R$ _/_/_ _/_/_ X Obs.2

3 Serviço 3 x R$ _/_/_ _/_/_ x Obs.3
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7.1.59. Após  assinatura  e  empenho  do  contrato,  a  Contratante  irá  encaminhar  notificação
formal ao fornecedor para que inicie as atividades em até 10 (dez) dias úteis, a contar desta
comunicação.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

8.1. O acompanhamento e a fiscalização do serviço serão de responsabilidade de servidores
capacitados e indicados pela UFPI os quais serão designados por Portaria interna, cabendo a
estes anotar e registrar todas as ocorrências verificadas durante a execução dos serviços.

8.2. A comunicação entre a fiscalização do serviço e a CONTRATADA será realizada por es-
crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de men-
sagem eletrônica para esse fim.

8.3. Aos servidores responsáveis pela fiscalização do contrato caberão o ateste das faturas
dos serviços prestados, desde que cumpridas as exigências estabelecidas no Contrato e no
Edital de licitação com seus anexos.

8.4. O acompanhamento e a fiscalização do Contrato poderão ser processados nos termos
dos arts. 39 a 47 da IN/SLTI/MPOG nº 05/2017.

8.5. Os servidores indicados para fiscalizar o contrato podem sustar qualquer trabalho/entrega
que esteja em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.

8.6. O pagamento será realizado mensalmente tomando por base a prestação de serviço rea-
lizada no mês de referência, mediante a apresentação de Nota Fiscal atestada pela UFPI.

8.7. Em momento anterior à emissão da Nota Fiscal para pagamento mensal e como condi-
ção indispensável para emissão do ateste pelo Fiscal do Contrato, a CONTRATADA deverá
apresentar ao Fiscal do contrato o seguinte documento, que será analisado para posterior cál-
culo e emissão da Nota Fiscal:

8.7.1. Relatório mensal das atividades, com apresentação do cálculo do valor mensal
dos serviços, o qual deverá conter os seguintes elementos:

a) Assinatura do responsável técnico da contratada;

b) Espaço para assinatura do responsável pelo acompanhamento do serviço;

c) Data e hora da realização dos serviços;

d) Discriminação detalhada dos serviços com os quantitativos e número de Ordem de
Serviço (O.S);

8.8. O fiscal promoverá a análise do relatório e dos valores a serem pagos pelos serviços
efetivamente prestados no período, e informará para o Representante da CONTRATADA o
valor correto para emissão da Nota Fiscal.
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8.9. O pagamento será executado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota
Fiscal de Serviços à Contratada, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato e acompanha-
da de comprovação da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Siste-
ma de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou na impossibilidade de acesso
ao referido  Sistema,  mediante  consulta  aos sítios  eletrônicos  oficiais  ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93 e outros documentos legais e/ou contratuais determi-
nados pelo fiscal do contrato.

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materi-
ais,  equipamentos,  ferramentas  e utensílios  necessários,  nas  quantidades estimadas e
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

9.1.1. Os materiais empregados e os serviços executados deverão obedecer a todas
as normas atinentes ao objeto do contrato, existentes ou que venham a ser editadas,
em especial:

a) Normas da ABNT;

b) Manual de Obras Públicas – Edificações – Práticas da SEAP;

c) Normas das concessionárias de serviços públicos.

d) Legislação de acessibilidade (NBR 9050) e as pertinentes ao fim a que se destina
a manutenção;

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Exigir  o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comis-
são especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indican-
do dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encami-
nhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fa-
lhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para
a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais ade-
quadas;

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme ordens
de serviços devidamente executadas;

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da
Contratada, em conformidade com o Anexo XI do Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017;

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
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10.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos servi-
ços de recepção e apoio ao usuário;

10.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Con-
tratadas;

10.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contrata-
da, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no
objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalha-
dor foi contratado; e

10.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventu-
ais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente
para efeito de concessão de diárias e passagens.

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato;

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimen-
to;

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

10.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técni-
cas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

10.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

10.11.1. Cadastro das alterações realizadas no local onde foi realizado cada ser-
viço.

10.11.2. Comprovação  de  perfeito  funcionamento  das  instalações  de  energia,
água, telefonia e gases, quando envolvidas na execução de quaisquer Ordens
de serviço.

10.11.3. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do servi-
ço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93
e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

10.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficia-
do da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas
e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de
Referência e em sua proposta;
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11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no
edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofri-
dos;

11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a se-
rem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

11.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contra-
tante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

11.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos servi-
ços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicí-
lio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Ne-
gativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B
da IN SEGES/MP n. 5/2017;

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Con-
venção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo con-
trato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à
Contratante; 

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

11.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e
bem-estar no trabalho;

11.10.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.

11.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sen-
do executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pesso-
as ou bens de terceiros.

11.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
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11.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram
este Termo de Referência, no prazo determinado.

11.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social,
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada
houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

11.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan-
titativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futu-
ros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, deven-
do complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arro-
lados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-
pal, as normas de segurança da Contratante;

11.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo to-
dos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia ade-
quadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legisla-
ção;

11.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e
“b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

11.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive
sobre as eventuais  adequações e atualizações que vierem a ser realizadas,  logo
após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

11.23. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microem-
presas e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do con-
trato, quando se tratar da subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n.
123, de 2006.
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11.23.1. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na
hipótese  de  extinção  da  subcontratação,  mantendo  o  percentual  originalmente
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contra-
tante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar
a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução
da parcela originalmente subcontratada.

11.23.2. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo geren-
ciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação.

11.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação
dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

11.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

11.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

11.27. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

11.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a ca-
tegoria profissional; 

11.29. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes cri-
minais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do
órgão;

11.30. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste
Termo de Referência;

11.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas
da Contratante;

11.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Con-
tratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar des-
vio de função;

11.33. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de
serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões
compatíveis com os compromissos assumidos;

11.34. Instruir  os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da
Contratante;

11.35. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respec-
tivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hi-
drossanitárias, elétricas e de comunicação.

11.36. Providenciar junto ao CREA e ou CAU e/ou CAU ao as Anotações e Registros
de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinen-
tes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);
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11.37. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias
e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

11.38. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto res-
ponsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunica-
dos à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

11.39. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o esta-
belecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo
prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definiti-
vo.

11.40. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do
Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo
Florestal Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente
autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c)
florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas espe-
cíficas do órgão ambiental competente.

11.41. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados
em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a
apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

11.41.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou sub-
produtos florestais; 

11.41.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador
dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Ativida-
des Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, manti-
do pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos
Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938,
de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata;

11.41.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de
24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa
cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória.

11.41.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execu-
ção contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle
próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a
fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites
do território estadual.
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11.42. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção civil  estabelecidos na Resolução nº 307,  de 05/07/2002,  com as alterações
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2°
e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

11.42.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obede-
cer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;

11.42.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de
05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente ade-
quada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no
que couber, aos seguintes procedimentos:

11.42.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados):
deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminha-
dos a aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros;

11.42.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão
ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento tem-
porário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem fu-
tura;

11.42.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecno-
logias  ou  aplicações  economicamente  viáveis  que  permitam  a  sua
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destina-
dos em conformidade com as normas técnicas específicas;

11.42.2.4. resíduos  Classe  D  (perigosos,  contaminados  ou  prejudiciais  à
saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em
conformidade com as normas técnicas específicas.

11.42.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originá-
rios da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”,
encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em
áreas não licenciadas;

11.42.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento
de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob
pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle
de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira
de  Normas Técnicas  -  ABNT,  ABNT NBR ns.  15.112,  15.113,  15.114,  15.115  e
15.116, de 2004.

11.43. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
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11.43.1. Qualquer  instalação,  equipamento  ou processo,  situado em local  fixo,
que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utili-
zado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de
poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

11.43.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não po-
derá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avali-
ação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associa-
ção Brasileira  de Normas Técnicas  -  ABNT,  ou aqueles  estabelecidos  na NBR-
10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Nor-
mas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e le-
gislação correlata;

11.43.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados,
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo in-
ferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de
preços os custos correspondentes;

11.44. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos
ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de tercei-
ros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

11.45. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao contro-
le de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,
conforme procedimento previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos;

11.46.  Devido à natureza dos serviços e seu impacto sobre os diversos Campi, após a assi-
natura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada
em Ata, antes do início da execução de qualquer serviço, para o esclarecimento das obriga-
ções contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do
termo de referência, gestão do contrato, fiscalização técnica e administrativa, os técnicos
da área requisitante, os responsáveis técnicos e prepostos da empresa e os gerentes das
áreas técnicas e administrativas que executarão os serviços contratados.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30%(trinta por cento)
do valor total do contrato, nas seguintes condições:

12.1.1. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação
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12.1.2. Considerando a cobertura do objeto, no qual serão realizados serviços de diver-
sas especificidades, a UFPI poderá, nos termos da lei, autorizar a subcontratação
até o limite de 30% (trinta por cento) do valor do contrato, apenas dos serviços ex-
pressamente permitidos no Caderno de Especificações Técnicas (ANEXO XIV),
sem ônus adicional a UFPI, objetivando o bom andamento do serviço, mediante
justificativa a ser apresentada pela CONTRATADA.

12.1.3. A justificativa deve ser detalhada e conter no mínimo:

12.1.3.1. Descrição dos serviços a serem executados pela subcontratada;

12.1.3.2. Cópia do Contrato Social da empresa;

12.1.3.3. Declaração de responsabilidade quanto à análise da conformidade
documental e habilitação da subcontratada, inclusive quanto à compatibilidade
da empresa frente ao Atestado de Capacidade Técnica apresentado, devendo a
CONTRATADA zelar rigorosamente pela execução dos serviços subcontratados.

12.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a
execução do objeto. 

12.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral
da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coor-
denação das atividades da subcontratada,  bem como responder perante a Contratante
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da sub-
contratação.

12.4. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pe-
queno Porte, nos termos do art. 7º do Decreto nº 8.538, de 2015, no percentuais de até
30% (trinta por cento), atendidas as disposições dos subitens acima, bem como as seguin-
tes regras:

12.4.1. as microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas
deverão ser indicadas e qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação
das propostas,  com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus res-
pectivos valores; 

12.4.2.  no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresen-
tada a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pe-
queno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regu-
larização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015;

12.4.3. a empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no pra-
zo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o
percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão
ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis,
ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável
pela execução da parcela originalmente subcontratada;

12.4.4. a exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for:

12.4.4.1. microempresa ou empresa de pequeno porte;
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12.4.4.2.  consórcio composto em sua totalidade por microempresas e em-
presas de pequeno porte, respeitado o disposto no art. 33 da Lei nº 8.666, de
1993; e

12.4.4.3. consórcio composto parcialmente por microempresas ou empre-
sas de pequeno porte com participação igual ou superior ao percentual exigi-
do de subcontratação. 

12.4.5.  Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de
bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. 

12.4.6.  Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão
destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontra-
tadas

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídi-
ca, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilita-
ção exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do con-
trato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Ad-
ministração à continuidade do contrato.

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verifica-
ção da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos
por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos
arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acom-
panhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

14.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.

14.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtivi-
dade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à au-
toridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efeti-
vamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos
no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, quali-
dade e forma de uso.
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14.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verifi-
cadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratu-
ais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ense-
jará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na le-
gislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos
77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas
de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe
de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique asse-
gurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa
o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

14.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto
e utilizará o Instrumento de  Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no
Anexo XII, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos
serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a)  não  produzir  os  resultados,  deixar  de  executar,  ou  não  executar  com  a
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

14.9.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros me-
canismos para a avaliação da prestação dos serviços.

14.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para re-
querer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

14.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da presta-
ção dos serviços realizada. 

14.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

14.13. A CONTRATADA poderá apresentar  justificativa  para  a  prestação do serviço
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores im-
previsíveis e alheios ao controle do prestador. 

14.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis míni-
mos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas
as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 
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14.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que
o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e
qualidade da prestação dos serviços. 

14.16. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação deta-
lhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informan-
do as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e
forma de uso.

14.17. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

14.17.1. Aprovar os orçamentos apresentados pela contratada;

14.17.2. Acompanhar a realização dos serviços, e rejeitar e solicitar que seja re-
feito no que couber.

14.17.3. Acompanhar e fiscalizar a subcontratação se tiver.

14.17.4. Realizar as providências necessárias para proceder quanto a aplicação
dos instrumentos de medição de resultado.

14.18. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII
da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à con-
tratação. 

14.19. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilida-
de da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resul-
tante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou
de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Con-
tratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666,
de 1993.

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e de-
finitivo dos serviços, nos termos abaixo: 

15.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, a Contratada apresentará a me-
dição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória
de cálculo detalhada. 

15.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previs-
tos para aquela etapa, na ordem de serviço, estiverem executados em sua totali-
dade. Os serviços inconclusos em uma etapa qualquer só serão objeto de medição
naquela do seu término, portanto, não serão admitidas medições parciais de Or-
dem de Serviço.

15.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comproba-
tórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naque-
la etapa da execução contratual, quando for o caso.
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15.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial
ou pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

15.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executa-
dos, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissio-
nais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos ser-
viços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fize-
rem necessários.

15.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avalia-
ções da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os in-
dicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a
serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao
gestor do contrato.

15.2.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se ve-
rificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materi-
ais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única me-
dição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

15.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instru-
ções exigíveis.

15.2.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não
a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceita-
ção definitiva dos serviços executados.

15.2.1.5. Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento, o fis-
cal administrativo deverá verificar as rotinas previstas no Anexo VIII-B da IN
SEGES/MP nº 5/2017, no que forem aplicáveis à presente contratação, emi-
tindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato;

15.2.2. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos do-
cumentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elabo-
rar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-
lo ao gestor do contrato. 

15.2.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o
relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, de-
vendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

15.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório
com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a
ser feito, com a entrega do último. 
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15.2.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o pa-
rágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á
como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia
do esgotamento do prazo.

15.3. No  prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que con-
cretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

15.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solici-
tando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

15.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresenta-
das; e 

15.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o va-
lor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Me-
dição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

15.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qual-
quer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e
por força das disposições legais em vigor.

15.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contra-
tada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo até 30 (trinta) dias, conta-
dos do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

16.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apre-
sentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666,
de 1993.

16.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do
serviço, conforme este Termo de Referência.

16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da compro-
vação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na im-
possibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofici-
ais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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16.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornece-
dor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art.
31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

16.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como: 

16.4.1. o prazo de validade; 

16.4.2. a data da emissão; 

16.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

16.4.4. o período de prestação dos serviços; 

16.4.5. o valor a pagar; e 

16.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que im-
peça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada provi-
dencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Con-
tratante;

16.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05,
de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

16.6.1. não produziu os resultados acordados;

16.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a
qualidade mínima exigida;

16.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a exe-
cução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à de-
mandada.

16.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a or-
dem bancária para pagamento.

16.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

16.9. Constatando-se,  junto  ao SICAF,  a  situação de irregularidade da contratada,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

16.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administra-
ção deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018.
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16.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,  a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.  

16.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessá-
rias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegura-
da à contratada a ampla defesa. 

16.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal-
mente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua
situação junto ao SICAF.  

16.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada ina-
dimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacio-
nal ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justifica-
do, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

16.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

16.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa pri-
vada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante,
com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

16.16.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compen-
sação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimple-
mento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N  =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o  pagamento  e  a  do  efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365
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17. REAJUSTE

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.

17.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços unitários contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,
a contar da data de apresentação da proposta, aplicando-se, mês a mês, a varia-
ção dos índices apurados no Indicador de custos da construção SINAPI (Sistema
Nacional de Custos e Índices da Construção Civil) do IBGE (Custo médio do m² na
Construção Civil – Série com Desoneração – PI), onde o índice base de cálculo
será o Custo Médio na Construção Civil Desonerado/m² do mês de Fevereiro de
2019 = R$ 1.066,03,  exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade e obedecendo a fórmula abaixo:

R = (Im – Io) / Io,

onde R é o valor da taxa de reajustamento, Im é o valor do Custo Médio na Cons-
trução Civil Desonerado/m² do mês de execução dos serviços medidos e aprova-
dos , Io é o valor do Custo Médio na Construção Civil Desonerado/m² do mês de
Fevereiro de 2019.

17.2. No caso de renovação do contrato serão mantidos os valores do DESCONTO e
BDI propostos e contratados originalmente que passarão a ser aplicados sobre Custos
Totais Desonerados de serviços e Preços Medianos de Insumos constantes nos Rela-
tórios de Custos de Composições e de Preços de Insumos do Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI-Piauí do mês de Fevereiro
do ano de renovação. Neste caso o índice base de cálculo para reajustamento será o
Custo Médio na Construção Civil Desonerado/m² do mês de Fevereiro do ano de reno-
vação. Restabelecido o equilíbrio econômico financeiro com o reajuste geral, os preços
são firmes por 1 (um) ano. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno míni-
mo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste

17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRA-
TANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conheci-
da, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajusta-
mento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

17.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o de-
finitivo.

17.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qual-
quer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.
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17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo. 

17.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. GARANTIA DA EXECUÇÃO

18.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justifi-
cadas:

18.1.1 Tendo em vista que fica a critério da Administração exigir, ou não, a garantia,
então, esta IES não a exigirá, podendo suprimir o item. A condição de exigir
a garantia frustra a competição e tende a dar mais chances de participação
a grandes empresas, em detrimento das micro e pequenas empresas.

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº

10.520, de 2002, a Contratada que:

19.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.3. fraudar na execução do contrato;

19.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

19.1.5. cometer fraude fiscal;

19.1.6. não mantiver a proposta.

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar

à CONTRATADA as seguintes sanções:

19.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obriga-

ções contratuais  consideradas  faltas  leves,  assim entendidas  aquelas  que  não

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
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19.2.2. Multa de: 

19.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento)

por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos servi-

ços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a cri-

tério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a

não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

19.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o va-

lor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superi-

or ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assu-

mida;

19.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o

valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

19.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

19.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de pror-

rogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25

(vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a

rescisão do contrato;

19.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consi-

deradas independentes entre si.
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19.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou uni-

dade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamen-

te, pelo prazo de até dois anos;

19.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União,

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públi-

ca, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuí-

zos causados; 

19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser aplicadas

à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as

tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar

dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por
ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior
ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por

unidade de atendimento;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os

serviços contratados, por empregado e por dia;
03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia;
02

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço
durante o expediente, sem a anuência prévia do

CONTRATANTE, por empregado e por dia;
03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia;
01

7
Cumprir determinação formal ou instrução

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

8
Substituir empregado que se conduza de modo

inconveniente ou não atenda às necessidades do
serviço, por funcionário e por dia;

01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item

e por ocorrência;

03

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os

prepostos previstos no edital/contrato;
01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários
conforme previsto na relação de obrigações da

CONTRATADA
01
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19.5. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993,

a Contratada que:

19.5.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

19.5.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

19.5.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração

em virtude de atos ilícitos praticados.

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de

1999.

19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ain-

da, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

19.7.1. Caso a Contratante determine,  a multa deverá ser recolhida no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação envia-

da pela autoridade competente.

19.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR / PRESTADOR DE SERVIÇOS

20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
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20.2. Os critérios  de qualificação econômica a  serem atendidos pelo  fornecedor  estão

previstos no edital.

20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor/prestador de

serviços serão:

20.3.1. Qualificação Técnica:

20.3.1.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, para todos os itens, deve-

rão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:

20.3.1.2. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional, prova

de inscrição ou registro da empresa e seus Responsáveis Técnicos especifi-

camente Engenheiro Civil, Engenheiro Eletricista, junto ao Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Ur-

banismo), da localidade da sede da licitante, em plena validade;

20.3.1.3. Indicar, expressamente, um profissional engenheiro civil e um engenheiro

eletricista que serão responsáveis técnicos pelos serviços de manutenção de

suas respectivas áreas, em cujo acervo, registrado no CREA e/ou CAU, cons-

te Atestado de Responsabilidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de di-

reito público ou privado, por execução de serviço de característica semelhan-

te ou superior ao objeto deste certame.

20.3.1.4. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em característi-

cas, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o

item pertinente, por período não inferior a três anos, mediante a apresentação

de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou priva-

do.
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20.3.1.5. Para cada item comprovar valores globais mínimo de 10% do valor total

estimado, nesse quantitativo mínimo deverão estar contemplados serviços de

pintura, cobertura, instalações elétricas, revestimento, sistema de combate a

incêndio e instalações hidrossanitárias.

20.3.1.5.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito

de sua atividade econômica principal  ou secundária especificadas no

contrato social vigente;

20.3.1.5.2. Para efeito de quantificação da comprovação poderão ser apre-

sentados  atestados  de  manutenção  predial  em áreas  edificadas  que

atinjam pelo menos 10% das áreas abaixo:

CAMPUS LOCAL ÁREA CONSTRUÍDA

CAMPUS MINISTRO PETRÔNIO POR-

TELLA
TERESINA 210.810,37 m2

CAMPUS MINISTRO REIS VELLOSO PARNAÍBA 18.794,59 m2

CAMPUS SENADOR HELVÍDIO NUNES PICOS 15.627,36 m2

CAMPUS AMILCAR FERREIRA SOBRAL FLORIANO 20.610,21 m2

CAMPUS PROFESSORA CINOBELINA

ELVAS 
BOM JESUS 27.398,06 m2

ÁREA TOTAL EDIFICADA 293.240,59 m2
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20.3.1.5.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execu-
ção, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme
item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.  

20.3.1.5.4. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será
aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo
obrigatoriedade  de  os  três  anos  serem  ininterruptos,  conforme  item
10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

20.3.1.5.5. Poderá ser admitida,  para fins de comprovação de quantitativo
mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços
executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para
fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP
n. 5/2017.

20.3.1.5.6. O  licitante  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentan-
do, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à con-
tratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados
os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MP n. 5/2017.

20.3.1.6. Declaração de que instalará escritório na cidade de Teresina (PI), a ser
comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da vi-
gência do contrato, em cumprimento ao disposto no item 10.6, ‘a’, do anexo
VII da IN SLTI/MP nº 05/2017, conforme modelo do Anexo XVI deste Edital.
Caso a licitante já disponha de matriz, filial ou escritório no local definido, de-
verá declarar a instalação/manutenção do escritório.

20.3.2. Prova de atendimento aos requisitos comprovada pela capacitação técnico-pro-
fissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida
pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em
nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que partici-
parão dos serviços que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos servi-
ços que englobem o objeto a ser licitado (manutenção predial) ou de característica
superior.

20.3.3. As  empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de
vistoria assinado pelo servidor responsável

20.3.3.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo
licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições lo-
cais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições
e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabili-
dade por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futu-
ros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.
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20.4. Os  critérios  de  aceitabilidade  de  preços  serão  por  maior  desconto,  tal  como

estabelecido no Edital.

20.4.1. Custo Global estimado sem desconto com o BDI: R$ 5.544.000,97 (cinco mi-
lhões e quinhentos e quarenta e quatro mil reais e noventa e sete centavos).

20.4.2. Valores unitários sem desconto: conforme planilha de formação de preços anexa
ao edital (Anexo V do Edital)

20.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

21.1. O valor estimado máximo da contratação é o previsto no valor global máximo. Valor
global estimando de referencia com BDI de 26%.

21.1.1. Tal valor foi obtido a partir de estimativas de serviços realizados com manuten-
ção nos anos de 2016 e 2017, tendo em vista que em 2018, não houve disponibili-
dade plena de contrato de manutenção predial.

22. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

22.1. Os critérios de sustentabilidade exigidos neste Termo de Referência estão de acordo

com no Art. 3º da Lei 8.666/93, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010; no Art. 4º,

incisos I, III, VI, Art. 5º do Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012; incisos II, III, do Art. 5º

da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010; Art. 225º da Constitui-

ção da República Federativa do Brasil de 1988 e subsidiariamente a Lei no 9.985, de 18 de

julho de 2000;

22.2. São diretrizes básicas de sustentabilidade adotadas por este termo:

a.  Controlar  a  produção,  a  comercialização  e  o  emprego  de  técnicas,  métodos  e

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;

b. Destinação correta dos resíduos sólidos com responsabilidade compartilhada dos

fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes;

c. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços

e obras;

d. Redução do consumo de papel, através do controle sobre os impressos por meio do

sistema de bilhetagem.
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e. Os Serviços constantes deste Termo deverão contemplar os seguintes critérios de

sustentabilidade ambiental, quando for o caso: 

I  –  que não contenham substâncias perigosas em concentração acima da

recomendada  na  diretiva  RoHS  (Restriction  of  Certain  Hazardous

Substances),  tais  como  mercúrio  (Hg),  chumbo  (Pb),  cromo  hexavalente

(Cr(VI)),  cádmio  (Cd),  bifenil-polibromados  (PBBs),  éteres  difenil-

polibromados (PBDEs). 

II  –  que  sejam constituídos,  no  todo  ou em parte,  por  material  reciclado,

atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

III  –  que  sejam observados  os  requisitos  ambientais  para  a  obtenção  de

certificação do Instituto Nacional  de Metrologia,  Normalização e Qualidade

Industrial  –  INMETRO  como  produtos  sustentáveis  ou  de  menor  impacto

ambiental em relação aos seus similares; 

IV  –  que  devam  ser,  preferencialmente,  acondicionados  em  embalagem

individual  adequada,  com  o  menor  volume  possível,  que  utilize  materiais

recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o

armazenamento; 

V – que não contenham substâncias perigosas em concentração acima da

recomendada  na  diretiva  RoHS  (Restriction  of  Certain  Hazardous

Substances),  tais  como  mercúrio  (Hg),  chumbo  (Pb),  cromo  hexavalente

(Cr(VI)),  cádmio  (Cd),  bifenil-polibromados  (PBBs),  éteres  difenil-

polibromados (PBDEs); 

VI – que viabilizem o incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão

ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos processos produtivos e

ao  reaproveitamento  dos  resíduos  sólidos,  incluídos  a  recuperação  e  o

aproveitamento energético. 

f.  Caso se enquadre nas hipóteses do artigo 20 da Lei nº 12.305, de 2010 – Política

Nacional de Resíduos Sólidos, a Contratada deverá elaborar plano de gerenciamento de

resíduos sólidos, sujeito à aprovação da autoridade competente.
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I- Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de

todas  as  etapas  do  plano  de  gerenciamento  de  resíduos  sólidos,  nelas

incluído o controle da disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos,

será designado responsável técnico devidamente habilitado. 

g. São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição final de

resíduos sólidos ou rejeitos: - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos

hídricos; - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; -

queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para

essa finalidade; - outras formas vedadas pelo poder público. 

h. Também são proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação e utilização

de resíduos sólidos: 

I- deposição inadequada no solo; 

II - deposição em áreas sob regime de proteção especial e áreas sujeitas a

inundação; 

III - lançamentos em sistemas de redes de drenagem de águas pluviais, de

esgotos, de eletricidade, de telecomunicações e assemelhados; 

IV - infiltração no solo sem tratamento prévio e projeto aprovado pelo órgão

de controle ambiental estadual competente; 

V  -  utilização  para  alimentação  animal,  em  desacordo  com  a  legislação

vigente; 

VI - utilização para alimentação humana. 

i. A contratada deverá acondicionar os resíduos sólidos para coleta de forma adequada,

cabendo-lhe observar as normas municipais que estabelecem as regras para a seleção e

acondicionamento dos resíduos no próprio local de origem, e que indiquem os locais de

entrega e coleta.
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j. Atender os critérios de logística reversa definidos pela Lei nº 12.305, de 02 de agosto
de 2010.

I - Art. 30. É instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos
produtos,  a  ser  implementada  de  forma  individualizada  e  encadeada,
abrangendo os fabricantes,  importadores,  distribuidores e comerciantes,  os
consumidores e os titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de
manejo  de  resíduos  sólidos,  consoante  as  atribuições  e  procedimentos
previstos nesta Seção.

II  -  Art.  31.  Sem  prejuízo  das  obrigações  estabelecidas  no  plano  de
gerenciamento  de  resíduos  sólidos  e  com  vistas  a  fortalecer  a
responsabilidade  compartilhada  e  seus  objetivos,  os  fabricantes,
importadores,  distribuidores  e  comerciantes  têm  responsabilidade  que
abrange:

III  - recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes após o uso,
assim como sua subsequente destinação final ambientalmente adequada, no
caso de produtos objeto de sistema de logística reversa na forma do art. 33;

k. Atender às exigências nos termos Art. 5º da IN 01/2010 – SLTI/MPOG:

I  –  que  os  bens  sejam  constituídos,  no  todo  ou  em  parte,  por  material
reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

II  –  que  os  bens  devam  ser,  preferencialmente,  acondicionados  em
embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize
materiais  recicláveis,  de  forma  a  garantir  a  máxima  proteção  durante  o
transporte e o armazenamento;

l. Executar os serviços sempre priorizando as condições de sustentabilidade.

I  -  Orientar  regularmente  seus  empregados  acerca  da  adequada
metodologia de otimização dos serviços, dando ênfase à economia no
emprego de materiais e a racionalização de energia elétrica no uso dos
equipamentos;

II - Manter seus empregados sempre conscientizados sobre as ações
de preservação ambiental e redução de impactos ambientais.

III- Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas
áreas da Administração, e a racionalização do consumo de materiais
para  priorizar  o  maior  tempo  de  consumo  e  para  o  máximo  de
utilizações possíveis .

IV  -  Observar  conduta  adequada  na  utilização  dos  materiais,
objetivando a correta execução dos serviços;
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V  -  Fornecer  e  utilizar  na  execução  do  Contrato,  materiais  de  boa
qualidade, evitando a aplicação de materiais inflamáveis e/ou de fácil
combustão, materiais bastante poluentes.

22.3.  A contratada deverá cooperar para com o desenvolvimento da política ambiental da
CONTRATANTE  relacionada  às  boas  práticas  ambientais  na  execução  do  objeto  do
contrato. Para tanto, deverão ser observadas as seguintes disposições: 

a)  Receber,  da CONTRATANTE,  informações a  respeito  dos programas de uso
racional dos recursos que impactem o meio ambiente; 

b) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água,
sendo  que  a  empresa  deve  atuar  como  facilitadora  das  mudanças  de
comportamento de empregados da CONTRATADA, esperadas com essas medidas;

c) Comunicar à CONTRATANTE sobre equipamentos com mau funcionamento ou
danificados  como  lâmpadas  queimadas  ou  piscando,  zumbido  excessivo  em
reatores de luminárias e mau funcionamento de instalações energizadas; 

d)  Repassar  a seus empregados todas as orientações referentes à  redução do
consumo de energia fornecidas pela CONTRATANTE; 

22.4. Colaborar e participar de forma efetiva no Programa de Coleta Seletiva de Resíduos
e no desenvolvimento das atividades do programa interno de separação de resíduos, em
recipientes para coleta seletiva nas cores disponibilizadas pela CONTRATANTE. 

23. DA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO.

23.1.  A Autoridade competente da UFPI aprova o presente Termo de Referência do setor
solicitante e autoriza a contratação dos fornecimentos neles elencados. A vigência da ARP,
relativo à contratação do objeto licitado, é limitada ao período de 12 (doze) meses.

Teresina (PI), 11 de Julho de 2019.

GABRIELA CELSO MELO SOARES DE
VASCONCELOS

Prefeita Universitária da UFPI

PREUNI

LUCAS LOPES DE ARAÚJO

Pró-Reitor de Administração da UFPI

PRAD
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APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDOS PRELIMINARES

Introdução

Este documento apresenta o estudo técnico preliminar, que constitui primeira etapa do planeja-
mento de uma contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidade técnica da
contratação e embasar o termo de referência ou o projeto básico, conforme previsto na Lei
8.666/1993, art. 6º, inciso IX e seguindo o que referencia a Instrução Normativa Nº 05 de 25 de
maio de 2017, em seu artigo 24º.

1. Descrição do objeto a ser contratado

Contratação de empresa especializada para execução de serviços contínuos de ma-
nutenção predial, incluindo mão-de-obra, material e equipamentos necessários e adequa-
dos à execução dos serviços nas dependências da UFPI.

1.1. Necessidade da Contratação

Considerando-se o porte das nossas edificações e que as atividades de manutenção
predial envolvem procedimentos diários e rotinas de caráter preventivo e corretivo, visando
à manutenção contínua das instalações, e ainda, que exigem mão de obra especializada
para seu desenvolvimento, bem como sua submissão à supervisão específica, de modo a
garantir-se  a  execução  de suas  diretrizes  básicas  e  de  assegurar  o  cumprimento  das
atividades  dentro  de  padrões  normativo,  torna-se  imprescindível  manter-se  equipe
permanente, para promover tal conjunto de ações. Reforçamos a necessidade, pois não
dispomos, em nosso quadro de pessoal, de servidores para cumprir tais atribuições.

2. Referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade

O Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) da UFPI define que a Coordenação de Ma-
nutenção Patrimonial (CMP) é responsável por cuidar da manutenção preventiva, corretiva
e operacional do patrimônio móvel e imóvel da UFPI, bem como estabelece como uma de
suas atribuições participar da elaboração de dados e instrumentos necessários a licitações,
para contratação de empresas para serviços de manutenção e limpeza, uma vez que não
há quantidade suficiente de pessoal no quadro de funcionários efetivos da UFPI para exe-
cução de tais atividades, ou mesmo previsão de contratação para o quadro permanente da
IES.
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3. Requisitos da Contratação

Para a execução da atividade, é necessário aporte de pessoal, bem como o forneci-
mento de materiais necessários à execução dos serviços demandados. São serviços de
natureza contínua, uma vez que preveem não só a manutenção corretiva, mas também a
preventiva, mais barata e rápida que a primeira, importante para a continuidade das ativi-
dades exercidas na IES.

A UFPI possui atas que tem em seu objeto a manutenção predial dos campi, sendo
eles:

3.1. Pregão Eletrônico nº 03/2017

3.1.1. Objeto:  Registro  de  preços  para  eventual  contratação  de  serviços  de
manutenção  predial,  incluindo  mão-de-obra  e  todo  o  material  e  equipamentos
necessários e adequados à execução dos serviços, nas dependências do Campus
da UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ (TERESINA)

3.1.2. Forma  de  contratação: Regime  de  execução  de  serviços  de  engenharia:
empreitada por preço unitário. 

3.1.3. Desvantagem: O edital  prever a execução de serviços de manutenção para
eventualidades, sendo que a necessidade da instituição é ter um contrato com a
prestação de serviços contínuos.

3.2. Pregão Eletrônico n° 68/2015

3.2.1. Objeto: Registro de preços para eventual contratação de serviços de
manutenção predial, incluindo mão-de-obra e todo o material e equipamentos
necessários  e  adequados  à  execução  dos  serviços,  nas  dependências  do
Campus  da  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  PIAUÍ  (FLORIANO  E  BOM
JESUS)

3.2.2. Forma de contratação: Regime de execução de serviços de engenharia:
empreitada por preço unitário.

3.2.3. Desvantagem: O edital prever a execução de serviços de manutenção
para eventualidades, sendo que a necessidade da instituição é ter um contrato
com a prestação de serviços contínuos.
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3.3. Pregão N° 70/2015
3.3.1. Objeto: Registro de preços para eventual contratação de serviços de
manutenção predial, incluindo mão-de-obra e todo o material e equipamentos
necessários  e  adequados  à  execução  dos  serviços,  nas  dependências  do
Campus da UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ (PARNAÍBA E PICOS)

3.3.2. Forma de contratação: Regime de execução de serviços de engenharia:
empreitada por preço unitário.

3.3.3. Desvantagem: O edital prever a execução de serviços de manutenção
para eventualidades, sendo que a necessidade da instituição é ter um contrato
com a prestação de serviços contínuos.

4. Estimativa das quantidades

Todo e qualquer serviço somente será executado, sob a demanda e a determina-
ção da CONTRATANTE, não sendo esta obrigada a adquirir a quantidade estimada to-
tal.

Considerando as características do serviço objeto desta licitação, a necessidade
de contratações frequentes, que alguns serão utilizados com maior periodicidade e que
outros poderão não ser utilizados e ainda, em razão de que por sua natureza não é pos-
sível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Unidade, justifica-se por-
tanto, a realização desta licitação para formação de registro de preço.

TIPO Teresina Parnaíba Picos Floriano Bom Jesus

Manutenção predial  (servi-
ços de pintura e manuten-
ção civil,  elétrica,  hidráuli-
ca  e  similares  no  âmbito
das  edificações)  e  Manu-
tenção  de  Infraestrutura
(serviços  de  manutenção
asfáltica, civil, hidráulica e
similares  nas  áreas  exter-
nas).

1 Serviço 1 Serviço 1 Serviço 1 Serviço 1 Serviço
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5. Levantamento de mercado e justificativa de escolha do tipo de solução a contratar

A manutenção predial contempla atividades contínuas que exigem mão-de-obra
especializada e disponível durante o período de operação da UFPI. Para tanto, optou-se
pela contratação de mão-de-obra sem dedicação exclusiva, permitindo o atendimento
das demandas existentes de ordem preventiva e corretiva com a celeridade necessária
à adequada operação da IES. Esta celeridade também é necessário ao fornecimento de
materiais para execução dos serviços, motivo pelo qual se optou pela modalidade de
contratação semelhante à adotada para obras e denominada de turn key, com a qual se
reduz a probabilidade de fracionamento ou diluição de responsabilidades e também de
riscos de incompatibilidade entre equipamentos e sistemas, uma vez que a empresa
contratada tem total responsabilidade pela aquisição e instalação de materiais e execu-
ção de demais serviços correlatos.

Justifica-se também o fato de a Universidade Federal do Piauí não dispor de mão-
de-obra especializada no quadro de servidores para a execução de diversos serviços e
em várias especialidades, os quais compõem o objeto desta licitação, bem como a falta
de equipamentos e ferramentas para a execução dos mesmos e diante da necessidade
de execução de alguns serviços visando o bom funcionamento.

6. Estimativa de preços

Após levantamento por emissão de empenho referente aos serviços de manuten-
ção predial e externa, entre os anos de 2016, 2017 e 2018, nos campis de Teresina, Pi-
cos, Floriano, Parnaíba e Bom Jesus, foram possíveis alvitrar os seguintes custos:

CAMPUS TOTAL POR ANO

2018 2017 2016

TERESINA – CMPP R$ 549.889,07 R$ 1.791.479,07 R$ 1.370.032,90

PARNAÍBA – CMRV R$ 0,00 R$ 414.359,60 R$ 436.076,61

PICOS- CSHNB R$ 19.458,58 R$ 432.974,50 R$ 219.696,17

FLORIANO – CAFS R$ 0,00 R$ 414.800,93 R$ 209.809,73

BOM  JESUS  -
CPCE

R$ 0,00 R$ 339.143,49 R$ 344.468,25
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Abaixo estão listados todos os empenhos com seus respectivos valores e ano de
exercício de cada campus.

TERESINA - CMPP TOTAL POR ANO

ANO EMPENHO VALOR R$ 

 2018

2018NE800428  R$  198.486,35 

 R$     549.889,07 
2018NE800246  R$   80.360,56 

2018NE800070  R$  150.059,96 

2018NE800135  R$  120.982,20 

2017

2017NE803166  R$   70.018,23 

R$ 1.615.656,77

2017NE802675  R$   11.976,64 

2017NE801846  R$   58.636,52 

2017NE801644  R$  352.912,27 

2017NE801465  R$  235.731,28 

2017NE801405  R$   15.478,82 

2017NE801234  R$   30.741,13 

2017NE801113  R$   23.339,00 

2017NE800874  R$  209.113,13 

2017NE800873  R$  161.843,52 

2017NE800862  R$  262.848,23 

2017NE800439  R$  132.806,20 

2017NE800304  R$   50.211,80 

2016

2016NE802739  R$   50.419,00 

 R$  1.370,032,90 

2016NE802775  R$  167.239,00 

2016NE802739  R$   50.419,00 

2016NE802675  R$  159.892,50 

2016NE802034  R$   91.941,12 

2016NE801826  R$  399.261,19 

2016NE800414  R$  300.574,06 

2016NE800041  R$  150.287,03 
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PARNAÍBA - CMRV
TOTAL POR ANO

ANO EMPENHO VALOR R$ 

2017

2017NE801830  R$  230.795,00 
 R$     414.359,60 

2017NE801305  R$  183.564,60 

2016

2016NE802452  R$  100.405,75 

 R$     436.076,61 

2016NE803190  R$  127.208,00 

2016NE802452  R$  100.405,75 

2016NE801853  R$   47.221,90 

2016NE800973  R$   60.835,21 

PICOS  - CSHNB
TOTAL POR ANO

ANO EMPENHO VALOR R$ 

2018 2018NE800247  R$   19.458,58  R$       19.458,58 

2017

2017NE801568  R$  136.885,25 

 R$     432.974,50 2017NE801022  R$  169.751,75 

2017NE800345  R$  126.337,50 

2016

2016NE801769  R$   78.050,73 
 R$     219.696,17 

2016NE800858  R$  141.645,44 
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FLORIANO - CAFS
TOTAL POR ANO

ANO EMPENHO VALOR R$ 

2017

2017NE801909  R$  261.936,15 

 R$     414.800,93 
2017NE800557  R$   28.431,61 

2017NE800376  R$  107.831,17 

2017NE800558  R$   16.602,00 

2016

2016NE802269  R$  117.807,60 
 R$     209.809,73 

2016NE801009  R$   92.002,13 

BOM JESUS - CPCE
TOTAL POR ANO

ANO EMPENHO VALOR R$ 

2017

2017NE801767  R$   82.168,97 

 R$     339.143,49 

2017NE801319  R$   69.301,27 

2017NE801158  R$   75.668,29 

2017NE801023  R$   84.988,14 

2017NE800356  R$        265,85 

2017NE800355  R$   26.750,97 

2016

2016NE802283  R$  100.105,88 

 R$     344.468,25 

2016NE802283  R$  100.105,88 

2016NE801664  R$   16.645,85 

2016NE801663  R$   25.964,81 

2016NE800892  R$   38.157,40 

2016NE800885  R$   63.488,43 
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As estimativas de preços para futura contratação dos serviços foram esti-

madas e baseadas com referência aos gastos com manutenção nos anos de-

corridos, bem como levando em consideração que na fase de lance da licitação

existirá o desconto de até 30% a ser ofertado. Foi atentado que ano de 2018

não tivemos contrato de manutenção e as demandas foram acumuladas, onde

é possível observar na tabela acima de empenho do ano de 2018 para os cam-

pis, neste caso vale ponderar um custo maior para o ano de 2019. 

Os valores ficaram estimados, anualmente, preliminarmente, da se-

guinte maneira:

TIPO Teresina Parnaíba Picos Floriano Bom Jesus

Manutenção  pre-
dial  (serviços  de
pintura  e  manu-
tenção  civil,
elétrica,  hidráuli-
ca e similares no
âmbito  das  edifi-
cações)  e  Manu-
tenção  de  Infra-
estrutura  (servi-
ços  de  manuten-
ção  asfáltica,  ci-
vil,  hidráulica  e
similares  nas
áreas externas).

R$

2.000.000,00

R$

600.000,00

R$

600.000,00

R$

600.000,00

R$

600.000,00
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Teresina – CMPP: R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais);

Parnaíba – CMRV: R$ 600.000,00 (Seiscentos mil de reais);

Picos – CSHNB: R$ 600.000,00 (Seiscentos mil de reais);

Floriano – CAFS: R$ 600.000,00 (Seiscentos mil de reais);

Bom Jesus – CPCE: R$ 600.000,00 (Seiscentos mil de reais);

TOTAL – R$ 4.400.000,00 (Quatro milhões de reais).

7. Descrição da solução como um todo

Deve ser contratada empresa especializada em serviços de manutenção predial

que forneça mão-de-obra contínua e material para a realização das atividades de acor-

do com a demanda de serviços a serem executados.

8. Justificativa para o parcelamento da solução

A solução foi separada por campus, considerando a descentralização orçamentá-

ria. 

A gestão do contrato, por sua vez, será descentralizada, com fiscais de contratos

designados por campus para melhor gestão e acompanhamento das atividades.

9. Demonstrativo de resultados pretendidos

Pretende-se melhor execução dos serviços de manutenção predial, uma vez que será dis-

ponibilizada mão-de-obra especializada, com os respectivos materiais necessários à reali-

zação das atividades de manutenção, permitindo a execução dos serviços necessários de

modo contínuo e célere.

10. Providências para adequação do ambiente do órgão

Não serão necessárias alterações de responsabilidade da UFPI no ambiente do órgão.
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11. Contratações correlatas e interdependentes

Não serão necessárias contratações correlatas.

12. Declaração de viabilidade da contratação

É viável a contratação, uma vez que o novo contrato irá permitir a continuidade dos servi-

ços de manutenção, tendo em vista que desde abril de 2018 estamos sem contrato vigen-

te, sua implantação é de extrema importância para a relação das atividades de manuten-

ção predial essenciais à qualidade das atividades exercidas na UFPI.

Comissão de Planejamento da Contratação – Portaria N° 159/2018

_____________________________

Pedro José Gomes Rodrigues

_____________________________

José Antônio Ramos da Costa Filho

_____________________________

Cristiana de Sousa Leite

_____________________________

Frederico Ribeiro Gonçalves V. Rozendo

_____________________________

Rangel de Sales Meireles

_____________________________

Valéria Nogueira de Arêa Leão Sarmento

_____________________________

Simonne Saraiva Nunes

_____________________________

Francisca Murilaia Almeida de Brito

_____________________________

Raimunda Virgínia Silva
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º _____/_______

A Universidade  Federal  do  Piauí,  com  sede  no(a)  Campus  Universitário  Ministro  Petrônio
Portela,  S/N  –  Bairro:  Ininga  -  CEP.:  64049-550,  na  cidade  de  Teresina/PI,  inscrito(a)  no
CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela
Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., inscrito(a) no
CPF sob o nº .............portador(a) da Carteira de Identidade nº ......., considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
15/2019, publicada no ...... de ...../...../20....., processo administrativo nº 23111.090566/2018-60,
RESOLVE registrar  os preços da(s)   empresa(s)  indicada(s)  e qualificada(s)  nesta ATA, de
acordo  com  a  classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)   quantidade(s)   cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.  DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviço de
empresa especializada na prestação se serviço de manutenção predial preventiva e corretiva,
com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida
NOS RELATÓRIOS de COMPOSIÇÕES DE SERVIÇOS e DE insumos diversos descritos no
Sistema Nacional  de Pesquisa de Custos e Índices  da Construção Civil  –  SINAPI,  ASSIM
ENTENDIDAS  OS  DE  CUSTOS  DE  COMPOSIÇÕES  (CUSTO  TOTAL DESONERADO)  E
PREÇOS DE INSUMOS (PREÇO MEDIANO), para Universidade Federal do Piauí, Campus
Ministro  Petrônio  Portella  –  Teresina,  Campus  Ministro  Reis  Veloso  –  Parnaíba,  Campus
Senador  Helvídio  Nunes de Barros  –  Picos,  Campus  Amílcar  Ferreira  Sobral  –  Floriano  e
Campus Professora Cinobelina Elvas – Bom Jesus, especificado(s) no Termo de Referência,
anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 15/2019, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem: Será incluído o resultado por fornecedor.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
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3.1. O órgão gerenciador será a Universidade Federal do Piauí.

3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preço.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) Resultado
de julgamento da Licitação, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores  a  180  (cento  e  oitenta)  dias,  a  fim  de  verificar  a  vantajosidade  dos  preços
registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo
à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo  superveniente,  a  Administração  convocará  o(s)  fornecedor(es)  para  negociar(em)  a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1.  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação
ocorra  antes  do pedido de fornecimento,  e  sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
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6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.  não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.  sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1.  O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das
penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3.  O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1.  As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e
recebimento  do  objeto,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
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8.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do
art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções
de quantitativos definidos no certame; ou

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao
vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que  aceitarem  cotar  os  bens  ou  serviços  com  preços  iguais  ao  do  licitante  vencedor  do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto
n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes (se houver). 

Teresina – PI, ______de ______________de 2019

_____________________________________

AUTORIDADE DA UFPI

EXCLUSIVO DA EMPRESA (preenchimento obrigatório))

RAZÃO SOCIAL /
REPRESENTANTE LEGAL

CPF Nº ASSINATURA

Razão Social:

______________________________

Representante legal/Procurador

Representante legal
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ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO  DE  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇO  DE  ENGENHARIA  Nº  ......../....,  QUE
FAZEM  ENTRE  SI
O(A).........................................................  E  A
EMPRESA .............................................................  

Universidade Federal do Piauí, com sede no(a) Campus Universitário Ministro Petrônio Portela,
S/N – Bairro: Ininga – Cep.: 64049-550, na cidade de Teresina / PI, inscrito(a) no CNPJ sob o
nº  ................................,  neste  ato  representado(a)  pelo(a)  .........................  (cargo  e  nome),
nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de
............... de ..........., inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade
nº ...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ..............................
inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  ............................,  sediado(a)  na  ...................................,
em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.
(a)  .....................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  .................,  expedida  pela
(o)  ..................,  e  CPF  nº  .........................,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo
nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, do
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, bem como da Instrução Normativa SEGES/MP nº
5, de 25 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão por Sistema de Registro de Preços nº ........../20XX, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço comum de engenharia,
que será prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais docu-
mentos técnicos que se encontram anexos ao Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no
preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na
data de .........../......../........ encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado
por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;  
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2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com infor-
mações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração man-
tém interesse na realização do serviço;  

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vanta-
joso para a Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorro-
gação; 

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilita-
ção.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor-
rentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhis-
tas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, ad-
ministração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da con-
tratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CON-
TRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamen-
tária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20XX, na classificação
abaixo:

Gestão/Unidade:  

Fonte: 

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

PI:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício finan-
ceiro. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encon-
tram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual
(reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referên-
cia, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

6. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

6.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os ma-
teriais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

7. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

7.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Ter-
mo de Referência, anexo do Edital.

8. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações
estabelecidas no Projeto Básico e na proposta da contratada.

9. CLÁUSULA DÉCIMA – PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA – RESCISÃO 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

10.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital;

10.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão ad-
ministrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3. Indenizações e multas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

11.1. É vedado à CONTRATADA:

11.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

11.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES

12.1.  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  do art.  65  da Lei  nº
8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017.

12.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência
não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modi-
fiquem a planilha orçamentária.

12.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços,
o preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI
de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de refe-
rência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato
obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a
manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art.
37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013.

12.4. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por pre-
ço unitário.

12.5. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência
poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em
casos excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais
não excedam os custos unitários do sistema de referência utilizado na forma do Decreto nº
7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da se-
gunda colocada na licitação.
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12.6. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço
deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração pública
divulgado por ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global con-
tratado e o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e res-
peitados os limites do previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extra-
to, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

15.1. É eleito o Foro de Teresina - PI para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.
55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos con-
traentes.

 Teresina - PI,  ........ de................................. de 2019

_________________________

Responsável legal da CONTRATANTE

_________________________

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 – 

2 - 
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ANEXO IV

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL

Local, _____ de _______de 2019.

À UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

Referente: Edital de Pregão Eletrônico nº 15/2019

Prezado (s) Senhor (es),

As planilhas de quantitativos e custos conterão as descrições dos produtos que compõem 
a solução proposta, incluindo as respectivas quantidades, unidades, preços unitários e 
totais gerais, expressos em reais (R$).

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANTIDADE VLR.
UNITÁRIO

%
DESCONTO

VLR. TOTAL

1 Prestação de Serviços de Manutenção Predial com
fornecimento de peças, equipamentos, materiais e
mão-de- obra, no Campus Ministro Petrônio Portella
e Unidades Externas (CCS, CEAD). TERESINA-PI

1

2 Prestação de Serviços de Manutenção Predial com
fornecimento de peças, equipamentos, materiais e
mão-de- obra,  no Campus Ministro Reis Veloso e
Unidades  Externas  (Estação  de  Aquicultura  e
Centro  Integrado  de  Especialidades  Médicas)
PARNAÍBA-PI

1

3 Prestação de Serviços de Manutenção Predial com
fornecimento de peças, equipamentos, materiais e
mão-de- obra, no Campus Senador Helvídio Nunes
de Barros PICOS-PI

1

4 Prestar  serviços  de  manutenção  predial  com
fornecimento de peças, equipamentos, materiais e
mão-de- obra, no Campus Amílcar Ferreira Sobral e
Unidade  Externa  (Fazenda  Experimental-Taboca)
FLORIANO-PI

1

5 Prestação de Serviços de Manutenção Predial com
fornecimento de peças, equipamentos, materiais e
mão-de-  obra,  no  Campus  Professora  Cinobelina
Elvas  e  Unidade  Externa  (Fazenda  Experimental
Alvorada do Gurguéia) BOM JESUS-PI

1
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VALOR TOTAL  por extenso: 

a)  APRESENTAMOS  A  PRESENTE  PROPOSTA  COMERCIAL  À  UNIVERSIDADE
FEDERAL DO  PIAUÍ,  relativamente  ao  fornecimento  do  serviço,  objeto  do  Pregão
Eletrônico 15/2019, conforme especificações técnicas descritas no ANEXO I, pela qual
declaramos  pleno  conhecimento  e  total  concordância  com  os  termos  do  Edital
respectivo, bem assim com as condições estabelecidas para a contratação 

b) Compreendemos,  na  íntegra,  o  Edital  supra  mencionado  e  afirmamos  que  nossa
proposta é perfeitamente exequível aos preços finais que ofertarmos nesta licitação,
bem assim que temos plenas condições de executar o objeto licitado, manifestando total
concordância em realizá-lo  conforme disposto  no Edital,  respeitando especificações,
requisitos, prazos e condições do fornecimento, inclusive nas hipóteses do art. 65, §1º,
da Lei n. 8.666/93; 

c) Esta empresa proponente cumpre plenamente todos os requisitos para habilitação e que,
até  a  presente  data,  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  presente
processo  licitatório,  estando  ciente  e  compromissada  na  obrigação  de  declarar
ocorrências posteriores;

d) mantendo nenhum vínculo de dependência ou subordinação com quaisquer outras 
empresas licitantes neste certame; 

e) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, a proponente não emprega
menor  de dezoito anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos, salvo a partir dos quatorze anos na condição de aprendiz; 

f)  Que  responsabiliza-se  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em  seu  nome,
reconhecendo como verdadeiras as  propostas,  ofertas e  demais  atos  praticados no
COMPRASGOVERNAMENTAIS, diretamente e/ou por representante, neste certame; 

g) As obrigações que impliquem custos e formação de preços que não fizemos constar
desta proposta serão suportadas por nós proponentes; 

h) Todos os cálculos foram feitos com base nos preços vigentes no mercado, pelo que
ofertamos os valores supracitados: 

i) Que declara para fins de comprovação perante a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ,
que estamos cientes que o objeto do Pregão Eletrônico 15/2019 é Sistema de Registro
de Preços, ou seja, o pagamento será efetivado conforme às necessidades dos serviços
e que detemos condições operacionais para disponibilizar todos os serviços, quando
solicitados, conforme estabelece o edital e seus anexos. 
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j)  Esta  é  a  proposta  que  apresentamos  à  Universidade  Federal  do  Piauí,  pelo  que
solicitamos que a tomem como firme e irretratável, na forma do Edital e da legislação
aplicável. 

k) Validade da proposta: ______ dias (no mínimo 90 dias)

l) Dados Bancários: AG:____ C/C: _____ TITULAR: _________________________

Local, data – carimbo/CNPJ

Assinatura do Representante da Empresa

O representante deverá rubricar em todas as folhas da proposta e assinar a última 
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